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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 9, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Nelson Meurer

      Altera dispositivo da Lei nº 11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a
Política Nacional de Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, para
proibir a soltura, no ambiente natural, de organismos aquáticos geneticamente
modificados.

Relatório: Pela aprovação do PLC nº 9/2015 com a emenda que apresenta.
Observações:
1- O Projeto foi apreciado pela CMA, tendo sido aprovado Parecer contrário.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação.

Relatoria: Senador José Medeiros

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CMA)

Anexos (CMA)

ITEM 2

PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 215, de 2015
- Não Terminativo -

Autoria: Deputado Reginaldo Lopes

      Estabelece a inclusão do leite na pauta de produtos amparados pela Política de
Garantia de Preços Mínimos - PGPM.

Relatório: Pela aprovação do PLC nº 215/2015.
Observações:
1- A matéria será apreciada pela CAE.

Relatoria: Senador Donizeti Nogueira

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 258, de 2010
- Terminativo -

Autoria: Senador Antonio Carlos Valadares

      Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe sobre a
elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

Relatório: Pela rejeição do PLS nº 258/2010.
Relatoria: Senador Ronaldo Caiado

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2016 às 11:40.
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Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CCJ no prazo regimental.
2- O Projeto foi apreciado pelas seguintes Comissões:
CCJ: Parecer favorável com as Emendas nº 1 e 2-CCJ;
CMA: Parecer favorável com as Emendas nº 1 e 2-CCJ/CMA e Emenda nº 3-CMA;
CAE: Parecer favorável com as Emendas nº 1 e 2-CCJ/CMA/CAE e Emenda nº 3-
CMA/CAE.
3- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação.

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria
Parecer aprovado na comissão (CCJ)

Parecer aprovado na comissão (CMA)
Parecer aprovado na comissão (CAE)

ITEM 4

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 733, de 2015
- Terminativo -

Autoria: Senador Wellington Fagundes

      Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código
Florestal brasileiro, para autorizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR, de
forma individualizada, dos lotes de assentamentos da Reforma Agrária.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 733/2015 com a emenda que apresenta.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será encaminhada à Secretaria-Geral da Mesa após a deliberação.

Relatoria: Senador Donizeti Nogueira

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 5

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 436, de 2012
- Não Terminativo -

Autoria: Comissão de Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH)

      Acrescenta o art. 253-A à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a jornada de trabalho
dos empregados em atividades de abate e processamento de carnes.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 436/2012 com a emenda que apresenta.
Observações:
1- A matéria será apreciada pela CAS.

Relatoria: Senador Donizeti Nogueira

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

ITEM 6

PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 412, de 2014
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2016 às 11:40.
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Autoria: Senadora Ana Rita
      Cria o Fundo Nacional da Agricultura Familiar.

Relatório: Pela aprovação do PLS nº 412/2014.
Observações:
1- Não foram apresentadas emendas perante a CRA no prazo regimental.
2- A matéria será apreciada pela CAE em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Donizeti Nogueira

Textos da pauta:
Relatório

Avulso da matéria

Endereço na Internet: http://www.senado.gov.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 15/03/2016 às 11:40.
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 

da Câmara (PLC) nº 9, de 2015, do Deputado 

Nelson Meurer, que altera dispositivo da Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre 

a Política Nacional de Desenvolvimento 

Sustentável da Aquicultura e da Pesca, para 

proibir a soltura, no ambiente natural, de 

organismos aquáticos geneticamente 

modificados. 

Relator: Senador JOSÉ MEDEIROS 

I – RELATÓRIO 

Sob análise na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 9, de 

2015– Projeto de Lei (PL) nº 5.989, de 2009, na casa de origem –, de 

autoria do Deputado Nelson Meurer que altera dispositivo da Lei nº 

11.959, de 29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Política Nacional de 

Desenvolvimento Sustentável da Aquicultura e da Pesca, para proibir a 

soltura, no ambiente natural, de organismos aquáticos geneticamente 

modificados. 

O PLC nº 9, de 2015, é composto de três artigos.  

O art. 1º indica o objetivo do PLC: alterar a redação do 

Parágrafo único do art. 22 da Lei nº 11.959, de 2009, para especificar 

vedação à soltura de organismos aquáticos geneticamente modificados no 

ambiente natural e para ampliar a eficácia do dispositivo ao retirar a 

exigência de que os organismos estejam caracterizados em lei para que se 

observe a limitação à soltura. 

O art. 2º, por seu turno, altera o Parágrafo único do art. 22 da 

Lei nº 11.959, de 2009, para proibir a soltura, no ambiente natural, de 
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organismos aquáticos geneticamente modificados. Cabe observar que a 

redação original do art. 22 da Lei nº 11.959, de 2009, determina a proibição 

da soltura, no ambiente natural, de organismos geneticamente modificados, 

cuja caracterização esteja em conformidade com os termos da legislação 

específica.  

Por fim, o art. 3º estabelece que a lei decorrente entrará em 

vigor na data de sua publicação. 

Na Câmara dos Deputados (CD), a Proposição foi inicialmente 

distribuída às Comissões de Agricultura, Pecuária, Abastecimento e 

Desenvolvimento Rural (CAPADR); Minas e Energia (CME) e Constituição 

e Justiça e de Cidadania (CCJC). Com o deferimento do Requerimento nº 

6.950, de 2010, a matéria passou a tramitar, também, na Comissão de Meio 

Ambiente e Desenvolvimento Sustentável (CMADS). 

Após parecer favorável em todas as Comissões, com variantes 

de texto, restou aprovada a redação final do PLC, ora em análise no Senado 

Federal. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída às Comissões de 

Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e 

de Agricultura e Reforma Agrária (CRA). 

Em 6 de outubro de 2015, a CMA aprovou o relatório do 

Senador BLAIRO MAGGI, pela rejeição do Projeto. 

Não foram apresentadas emendas à matéria. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso V do art. 104-B do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CRA opinar sobre proposições 

pertinentes aos temas silvicultura, aquicultura e pesca. 

Em nossa visão, o texto proposto pelo PLC nº 9, de 2009, é 

mais claro do que o texto original do Parágrafo único do art. 22 da Lei nº 

11.959, de 2009, mas com as observações seguintes. 

A primeira é no sentido de que a melhor interpretação do teor 

de “cuja caracterização esteja em conformidade com os termos da 
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legislação específica”, constante do Parágrafo único do art. 22 da Lei nº 

11.959, de 2009, seria equivalente a “nos termos da Lei nº 11.105, de 24 de 

março de 2005”, referência à Lei de Biossegurança. Outra interpretação 

não seria razoável. 

Ademais, a caracterização “aquáticos” constante da versão 

atual do PLC não restringiria os organismos geneticamente modificados 

(OGM) a serem proibidos, uma vez que um OGM não aquático, por certo, 

não sobreviveria em ambiente aquático. 

Dessa forma, é necessário elidir a discussão acerca do 

significado de: 

a) “cuja caracterização esteja em conformidade com os 

termos da legislação específica”, constante do Parágrafo único do art. 22 da 

Lei nº 11.959, de 2009; e 

b) “aquáticos”, constante do PLC nº 9, de 2015. 

Uma possível solução seria apresentar uma emenda de redação 

para dirimir tais dúvidas e especificar a proibição, de forma clara, para 

todos os OGM enquadráveis na Lei de Biossegurança. 

Como a legislação específica aplicável ao presente caso é, de 

fato, a Lei nº 11.105, de 2005, que já conceitua o que são organismos 

geneticamente modificados (OGM), bem como disciplina as hipóteses de 

liberação desses organismos no meio ambiente – o que já seria vedado, na 

melhor interpretação, pela atual redação da Lei nº 11.959, de 2009, 

relativamente a organismos aquáticos –, basta aprimorar o Parágrafo único 

do art. 22 da Lei nº 11.959, de 2009, para deixar claro essa proibição. 

Portanto, à luz dessa discussão, opinamos que o PLC nº 9, de 

2015, deva ser aprovado com uma emenda de redação, na forma proposta a 

seguir. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLC nº 9, de 

2015, com a seguinte emenda: 
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EMENDA Nº        - CRA 

Dê-se ao Parágrafo único do art. 22 da Lei nº 11.959, de 29 de 

junho de 2009, na forma do PLC nº 9, de 2015, a seguinte redação: 

“Art. 22 ......................................... 

Parágrafo único. Fica proibida a soltura, no ambiente natural, 

de organismos geneticamente modificados, caracterizados nos termos da 

Lei nº 11.105, de 24 de março de 2005. ” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº        , DE 2015

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA
DO  CONSUMIDOR  E  FISCALIZAÇÃO  E
CONTROLE  (CMA),  sobre  o  Projeto  de  Lei  da
Câmara nº 9, de 2015 (Projeto de Lei nº 5.989, de
2009,  na  Casa  de  origem),  do  Deputado  Nelson
Meurer, que  altera dispositivo da Lei nº 11.959, de
29 de junho de 2009, que dispõe sobre a Política
Nacional  de  Desenvolvimento  Sustentável  da
Aquicultura e da Pesca, para proibir a soltura, no
ambiente  natural,  de  organismos  aquáticos
geneticamente modificados.

RELATOR: Senador BLAIRO MAGGI

I – RELATÓRIO

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa
do Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei da Câmara
(PLC) nº 9, de 2015, que altera dispositivo da Lei nº 11.959, de 29 de junho
de  2009,  que  dispõe  sobre  a  Política  Nacional  de  Desenvolvimento
Sustentável da Aquicultura e da Pesca, para proibir a soltura, no ambiente
natural, de organismos aquáticos geneticamente modificados. De autoria do
Deputado Nelson Meurer, a  proposição será  analisada  posteriormente  pela
Comissão de Agricultura e Reforma Agrária (CRA).

O art. 1º do PLC nº 9, de 2015, informa que a proposição altera a
redação  do  parágrafo  único  do  art.  22  da  Lei  nº  11.959,  de  2009,  para
especificar  vedação  à  soltura  de  organismos  aquáticos  geneticamente
modificados no ambiente natural e para ampliar a eficácia do dispositivo ao
retirar a exigência de que os organismos estejam caracterizados em lei para que
se observe a limitação à soltura.

O art.  2º  do projeto altera o parágrafo único do art. 22 da Lei
nº 11.959, de 2009, para proibir a soltura, no ambiente natural, de organismos
aquáticos geneticamente modificados. Cabe observar que a redação original do
art. 22 da Lei nº 11.959, de 2009, determina a proibição da soltura, no ambiente
natural, de organismos geneticamente modificados, cuja caracterização esteja
em conformidade com os termos da legislação específica. 
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A legislação específica no presente caso é a Lei nº 11.105, de 24
de março de 2005 (Lei de Biossegurança), que regulamenta os incisos II, IV e
V  do  §  1o do  art.  225  da  Constituição  Federal,  estabelece  normas  de
segurança  e  mecanismos  de  fiscalização  de  atividades  que  envolvam
organismos  geneticamente  modificados  –  OGM  e  seus  derivados,  cria  o
Conselho  Nacional  de  Biossegurança  –  CNBS,  reestrutura  a  Comissão
Técnica  Nacional  de  Biossegurança  –  CTNBio,  dispõe  sobre  a  Política
Nacional de Biossegurança – PNB, revoga a Lei no 8.974, de 5 de janeiro de
1995,  e  a  Medida  Provisória  no 2.191-9,  de  23  de  agosto  de  2001,  e  os
arts. 5o, 6o, 7o, 8o, 9o, 10 e 16 da Lei no 10.814, de 15 de dezembro de 2003, e
dá  outras  providências.  Essa  lei  conceitua  o  que  são  organismos
geneticamente  modificados  (OGM),  bem como  disciplina  as  hipóteses  de
liberação desses organismos no meio ambiente – o que é vedado pela atual
redação da Lei nº 11.959, de 2009, relativamente a organismos aquáticos.

O art. 3º estabelece que a lei decorrente entrará em vigor na data
de sua publicação.

Não foram apresentadas emendas à matéria.

II – ANÁLISE

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, inciso II, alínea a, do
Regimento  Interno  do  Senado  Federal,  opinar  sobre  matérias  atinentes  à
proteção do meio ambiente.

Com relação ao mérito, a proposição afirma ter como objetivo
aumentar a segurança do meio ambiente ao proibir totalmente a soltura de
organismos aquáticos geneticamente modificados. 

Todavia,  no  presente  caso,  a  exclusão  proposta  no  PLS  não
acarreta maior segurança ou rigor ambiental,  uma vez que não modifica a
situação atual de proibição de soltura de OGM aquáticos no meio ambiente.
Ainda que se retire do texto legal a referência à legislação específica, resta a
necessidade técnica e jurídica de se caracterizar o que sejam OGM, o que é
feito na Lei nº 11.105, de 2005. De fato, sem a definição legal, não haveria
como saber se determinada espécie é OGM ou não, o que geraria insegurança
jurídica.

Dessa forma, considerando:

jo2015-10194
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(i) a inocuidade da proposição, por não aumentar o rigor da
proibição  de  soltura  no  ambiente  natural  de  OGM
aquáticos; 

(ii) o fato de a definição do que sejam OGM já constar de lei
vigente no ordenamento jurídico (Lei nº 11.105, de 2005);
e 

(iii) a  segurança  jurídica  dessa  referência  no  texto  da  Lei
nº 11.959, de 2009,

entendemos que o PLC nº 9, de 2015, não deve ser acolhido por
essa Casa.

III – VOTO

Diante do exposto, votamos pela rejeição do PLC nº 9, de 2015.

Sala da Comissão, em 06 de outubro de 2015

Senador Otto Alencar, Presidente

Senador Blairo Maggi, Relator
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SENADO FEDERAL 

Gabinete do Senador Donizeti Nogueira 

 

 

  

PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei da 

Câmara nº 215, de 2015 (Projeto de Lei nº 

546/2003, na Casa de origem), do Deputado 

Reginaldo Lopes, que estabelece a inclusão do 

leite na pauta de produtos amparados pela 

Política de Garantia de Preços Mínimos - PGPM. 

RELATOR: Senador DONIZETI NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 

Federal o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 215, de 2015 (Projeto de Lei 

nº 546/2003, na Casa de origem), do Deputado Reginaldo Lopes, que 

estabelece a inclusão do leite na pauta de produtos amparados pela Política 

de Garantia de Preços Mínimos (PGPM). 

O texto comporta três artigos, sendo o último deles a cláusula 

de vigência.  

Nos termos do art. 1º da iniciativa, fica o Poder Executivo 

autorizado a incluir o leite na pauta dos produtos amparados pela Política de 

Garantia de Preços Mínimos (PGPM). 

Conforme o art. 2º, produtores e suas cooperativas serão os 

beneficiários diretos da Lei aprovada e, em consonância com o parágrafo 

único desse artigo, os recursos necessários para cobrir os gastos decorrentes 

da inclusão do leite na Política de Garantia de Preços Mínimos (PGPM) serão 

alocados pelo Poder Executivo por ocasião da elaboração da lei de diretrizes 

orçamentárias e da proposta orçamentária anual. 
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A matéria, que não recebeu emendas, encontra-se distribuída 

também à Comissão de Assuntos Econômicos.  

II – ANÁLISE 

A Comissão de Agricultura e Reforma Agrária do Senado 

Federal examina o Projeto de Lei da Câmara (PLC) nº 215, de 2015, em 

razão das disposições do regimento interno da Casa, em particular, as que 

emanam do art. 104-B.  

Cumpre observar, inicialmente, que a matéria em apreciação 

atende o disposto no inciso V do art. 24 da Constituição Federal quanto à 

competência legislativa da União sobre o tema e, no que se refere à atribuição 

do Congresso Nacional em dispor sobre a matéria, antevista a sanção 

indispensável da Presidência da República, nos termos do art. 48 da Lei 

Maior. 

A iniciativa inova coercitivamente o ordenamento jurídico e 

atende aos requisitos de juridicidade, contemplando a generalidade requerida 

e a compatibilidade com os princípios fundamentais do sistema de direito 

interno. 

Em adição, ressalta-se que o tipo normativo seguido, na forma 

de projeto de lei ordinária, mostra-se adequado, haja vista o objeto da matéria 

não estar reservado constitucionalmente a lei complementar. 

Quanto à técnica legislativa, o texto não demanda reparos, uma 

vez presente a integral observância das disposições da Lei Complementar nº 

95, de 26 de fevereiro de 1998, alterada pela Lei Complementar nº 107, de 

26 de abril de 2001, que dispõe sobre a elaboração e a redação das leis. 

Em relação ao mérito, a matéria, ao pleitear a inclusão do leite 

na pauta de produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos 

– PGPM, adquire dimensão social significativa. 

Para ilustrar o potencial de alcance da iniciativa, basta que se 

diga que, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística 

(IBGE), o rebanho bovino brasileiro é numericamente superior ao 

contingente populacional do Brasil. 
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A aquisição de leite no ano de 2014, apurada pela Pesquisa 

Trimestral do Leite do IBGE, foi de 24,7 bilhões de litros. Conforme a 

Embrapa Gado de Leite, somente os 13 maiores laticínios do País 

processaram em 2014 mais de 9 bilhões de litros do produto, em parceria 

com mais de 7 milhões de produtores. 

Não resta dúvida de que a recente tecnificação dos 

empreendimentos permitiu a evolução do setor lácteo em nosso País. No 

entanto, a atividade continua vulnerável a fortes oscilações dos preços do 

produto final, em razão de fatores relacionados a fenômenos climáticos, e 

aos ajustamentos macroeconômicos que impactam o preço dos insumos. 

É nesse sentido que a iniciativa se justifica.  A inclusão do leite 

na pauta de produtos amparados pela Política de Garantia de Preços 

Mínimos, como almeja o PLC nº 215, de 2015, representa um lastro 

importante para o fortalecimento desse setor que madruga para alimentar 

com qualidade os brasileiros.  

III – VOTO 

Ante o exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei da 

Câmara nº 215, de 2015. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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Estabelece a inclusão do leite na pauta
de produtos amparados pela Política de
Garantia de Preços Mínimos - PGPM.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o leite na pauta dos
produtos amparados pela Política de Garantia de Preços Mínimos – PGPM.

Art. 2º  Serão beneficiados por esta Lei produtores e suas cooperativas.

Parágrafo único.  Os recursos necessários para cobrir os gastos
decorrentes da inclusão do leite na Política de Garantia de Preços Mínimos -
PGPM serão alocados pelo Poder Executivo por ocasião da elaboração da lei de
diretrizes orçamentárias e da proposta orçamentária anual.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA 
Nº 215, DE 2015 

(Nº 546/2003, NA CASA DE ORIGEM)

PROJETO ORIGINAL 
http://www2.camara.leg.br/proposicoesWeb/prop_mostrarintegra;jsessionid=602F6FD70BB88FBC626DECC19FA1D4B9.proposicoesWeb2?codteor=121008

ÀS COMISSÕES DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA; 
E DE ASSUNTOS ECONÔMICOS. 
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PARECER Nº       , DE 2016 

 
 
Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 
AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto 
de Lei do Senado nº 258, de 2010, do Senador 
Antonio Carlos Valadares, que institui a Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe 
sobre a elaboração do Plano Nacional de 
Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 

 
 
 

PRESIDENTE: Senadora ANA AMÉLIA 
RELATOR: Senador RONALDO CAIADO 

 
 
 
 
 
 
I – RELATÓRIO 

 
Sob análise, em decisão terminativa, na Comissão de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 
258, de 2010, do Senador ANTONIO CARLOS VALADARES, que institui a 
Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe sobre a 
elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 

 
A Proposição é composta de 11 artigos. 
 
O art. 1º estabelece a Política de Desenvolvimento do Brasil 

Rural (PDBR) e prevê a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento 
do Brasil Rural (PNDBR). 
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O art. 2º estabelece o território rural como unidade de 

planejamento e execução e elenca os critérios de prioridade das ações da 
PDBR. 

 
No art. 3º são arrolados os princípios da Política de 

Desenvolvimento do Brasil Rural. O art. 4º descreve os objetivos da PDBR, 
com ênfase em promover e acelerar a superação da pobreza e das 
desigualdades sociais nos territórios rurais. O art. 5º prescreve as diretrizes 
do Plano. 

 
O art. 6º atribui ao Poder Público o dever de respeitar, 

proteger, promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as 
ações da PDBR, como também de respeitar, proteger, promover, informar 
e monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações tradicionais e 
dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos 
da Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006. 

 
O art. 7º cria o Sistema Nacional de Informações sobre o 

Desenvolvimento do Brasil Rural (SNIDBR), que organizará o registro 
informatizado da situação do desenvolvimento sustentável dos territórios 
rurais. 

 
O art. 8º define atributos essenciais do Plano Nacional de 

Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR), com vigência quadrienal 
correspondente à do Plano Plurianual (PPA). 

 
O art. 9º elege a Conferência Nacional de Desenvolvimento 

Rural Sustentável, com a periodicidade máxima de quatro anos, como a 
instância responsável pela formulação das diretrizes do Plano Nacional de 
Desenvolvimento do Brasil Rural. 

 
O art. 10 lista as entidades que integrarão a PDBR, como 

instâncias de planejamento, regulação, coordenação, articulação, 
deliberação, execução, fiscalização e monitoramento. 
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Por fim, o art. 11 estabelece a cláusula de vigência. 
 
O Projeto, como expõe o autor, tem o “propósito de qualificar 

a intervenção do Estado nos espaços rurais do território nacional, 
estabelecendo normas gerais voltadas à implementação de planos, 
programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos 
territórios rurais do País e à realização da dignidade de todos, sem 
distinção”.  

 
Justifica ainda o autor que o projeto se inspira no resultado de 

dez anos de trabalho do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CONDRAF) e, especialmente, do processo participativo de 
debates e elaborações que culminaram na realização da I Conferência 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008. 

 
A Proposição foi apreciada também pelas Comissões de 

Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de Assuntos Econômicos 
(CAE). 

 
Na CCJ, a proposta foi relatada pelo Senador EDUARDO 

SUPLICY, com voto pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade 
do Projeto, tendo sido aprovada com a apresentação de duas emendas: 
Emendas nos 1 – CCJ e 2 – CCJ.  

 
Na CMA, o PLS nº 258, de 2010, obteve voto favorável, no 

relatório do Senador ANÍBAL DINIZ, que incorporou as emendas da CCJ e 
apresentou a Emenda nº 3 – CMA. 

 
Na CAE, a Proposição foi relatada pelo Senador SÉRGIO SOUZA, 

com voto acatando o teor do PLS nº 258, de 2010, com as emendas 
aprovadas na CCJ e na CMA. 

 
Em 12/12/2015, foi recebido na CRA relatório do Senador 

JAYME CAMPOS, que concluía pela aprovação do PLS e das Emendas nº 1 e 
2-CCJ/CMA/CAE e da Emenda nº 3-CMA/CAE. 
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No entanto, a matéria foi arquivada ao final da 54ª Legislatura, 

nos termos do art. 332 do Regimento Interno do Senado Federal (RISF) e do 
Ato da Mesa nº 2, de 2014, sem a apreciação do Parecer elaborado pelo 
Senador JAYME CAMPOS. 

 
Em sequência, em face da aprovação, em 19/3/2015, do 

Requerimento nº 71, de 2015, de autoria do Senador ANTONIO CARLOS 
VALADARES e outros senhores senadores, com fulcro nos termos do art. 
332, § 1º, do RISF, a Proposição foi desarquivada. 

 
Uma vez que a matéria já se encontra instruída pela CCJ, CMA 

e CAE, a matéria retornou ao exame da CRA para decisão em caráter 
terminativo. 

 
Não foram apresentadas outras emendas ao Projeto. 

 
II – ANÁLISE 

 
Em face do caráter terminativo, cabe a esta Comissão 

manifestar-se quanto aos aspectos de constitucionalidade, juridicidade, 
técnica legislativa, regimentalidade e mérito. 

 
Inicialmente, cabe destacar que compete a esta Comissão 

opinar sobre agricultura, pecuária e abastecimento, sobre planejamento, 
acompanhamento e execução da política agrícola e fundiária, nos termos 
dos incisos II e III do art. 104-B do RISF.  

 
Com respeito ao mérito, entendemos que a presente 

proposição pretende instituir o plano em prol do desenvolvimento rural já 
existente no país. 

 
De fato, conforme se depreende da justificativa do PLC n.º 258, 

de 2010: 
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O projeto é inspirado no resultado de dez anos de 
trabalho do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CONDRAF) e, especialmente, do processo participativo 
de debates e elaborações que culminaram na realização da I 
Conferência Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, 
em junho de 2008, na cidade de Olinda, Pernambuco. Foram mais 
de 30 mil participantes em todas as etapas, incluindo uma 
diversidade de representações: agricultores, assentados, 
camponeses, comunidades quilombolas, jovens, idosos, povos 
indígenas, agroextrativistas, pescadores artesanais, representantes 
de empreendimentos, cooperativos e da economia solidária, 
comerciantes, industriais, agentes de saúde, professores e 
representantes do poder público federal, estadual e municipal de 
todo o país. Destacou-se a expressiva participação das mulheres, em 
40% do total de participantes. Foram realizadas 230 conferências 
municipais, intermunicipais e territoriais, 26 conferências estaduais e 
quatro eventos nacionais, sobre cooperativismo solidário na 
dinamização econômica dos territórios rurais, população quilombola 
e mulheres, além da I Conferência Nacional, que lançou as bases para 
a formulação da Política Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural. 

 
 Frise-se que os objetivos pretendidos pelo nobre autor já 

estão contemplados no Plano Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável e Solidário (PNDRSS), elaborado com base nos debates 
realizados durante a II Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável e Solidário (2ª CNDRSS), realizada pelo Ministério do 
Desenvolvimento Agrário (MDA) e pelo Conselho Nacional de 
Desenvolvimento Rural Sustentável (Condraf), ao longo de 2013. 

 
De fato, os objetivos estratégicos do mencionado Plano – que 

se encontram disponíveis no sítio do MDA – em muito se assemelham aos 
objetivos constantes do art. 4º da proposta. Explicitamos os seguintes: 

 
Os objetivos estratégicos do Plano são:  
– Assegurar o desenvolvimento socioeconômico e ambiental 

do Brasil Rural e o fortalecimento da agricultura familiar e a agroecologia, 
com ampliação da renda, da produção e da disponibilidade e acesso aos 
alimentos saudáveis.  

– Promover a reforma agrária, a democratização do acesso à 
terra e aos recursos naturais.  
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– Adotar a abordagem territorial como estratégia de 
desenvolvimento rural e de melhoria da qualidade de vida, por meio da 
integração de políticas públicas e articulação interfederativa.  

– Promover a gestão e a participação social na 
implementação, no monitoramento e na avaliação das políticas públicas. 

– Consolidar e fortalecer, nos espaços internacionais, 
regionais e multilaterais, a agenda do desenvolvimento rural com ênfase na 
agricultura familiar e agroecológica.  

– Promover a autonomia das mulheres por meio da 
garantia do acesso à terra e à cidadania, da organização produtiva, gestão 
econômica e qualificação das políticas e serviços públicos.  

– Promover a autonomia e a emancipação da juventude rural 
por meio da qualificação das políticas e serviços públicos, com ênfase nas 
políticas educacionais e na organização produtiva.  

– Promover o etnodesenvolvimento, valorizando a 
agrobiodiversidade e os produtos da sociobiodiversidade. (grifo nosso) 

 
 

  Ademais, de se ressaltar que a Política de Desenvolvimento do 
Brasil Rural, prevista no art. 1º da proposta e que visa orientar a ação do 
poder público para o desenvolvimento da área rural do país, já se encontra, 
de certa forma, contemplada em diversos programas e ações do MDA, 
como por exemplo: 
  

 Programa Garantia-Safra 
 Seguro da Agricultura Familiar (SEAF) 
 Programa Mais Alimentos 
 Programa de Garantia de Preços para a Agricultura Familiar (PGPAF) 
 Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (PRONAF) 
 Plano da Sociobiodiversidade 
 Assistência Técnica e Extensão Rural 
 Diretoria de Políticas Para Mulheres Rurais e Quilombolas 
 Coordenação-Geral de Políticas para Povos e Comunidades Tradicionais – CGPCT  

 
Diante de tal quadro fático, vê-se que os objetivos da presente 

proposta, datada de 2008, já se encontram em vigor desde o ano de 2013. 
 

III – VOTO 
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Ante todo o exposto, opinamos pela rejeição do Projeto de Lei 
do Senado nº 258, de 2010.  

 
 
 

Sala da Comissão, em    de                            de 2016. 
 
 
 

SENADOR RONALDO CAIADO 
DEMOCRATAS/GO 
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SENADO FEDERAL 
 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 258, DE 2010 

 
Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional 
de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 
 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta lei institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) 
e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PNDBR), a fim de orientar a ação do poder público para o desenvolvimento sustentável 
dos territórios rurais do País e a realização da dignidade de todos. 

Art. 2º Os territórios rurais são considerados, para os efeitos desta Lei, 
como espaços socialmente construídos, dinâmicos e mutáveis, onde se desenvolvem, 
simultaneamente, a produção agropecuária e não-agropecuária, as relações com a 
natureza e os modos de vida, de organização social e produção cultural. 

§ 1º O território rural é a unidade de planejamento e execução das ações da 
PDBR e será criado e modificado pelo poder público a partir de agrupamentos municipais, 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos, compreendendo as áreas 
rurais e as urbanas de municípios onde predominem dinâmicas e relações de interação 
entre as atividades rurais e urbanas. 

§ 2º Serão priorizados os territórios rurais que apresentem densidade 
populacional média abaixo de oitenta habitantes por quilômetro quadrado e, 
concomitantemente, população média municipal de até cinqüenta mil habitantes, com 
base nos dados censitários mais recentes, considerando-se, ainda, os seguintes critérios: 
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I – menores índices de desenvolvimento humano; 

II – maior concentração de beneficiários de programas governamentais de 
transferência de renda; 

III – maior concentração de agricultores familiares e assentados da reforma 
agrária; 

IV – maior concentração de populações tradicionais, quilombolas e 
indígenas; 

V – baixo dinamismo econômico; 

VI – convergência de programas de apoio ao desenvolvimento de distintos 
níveis de governo; 

VII – maior concentração de municípios com menores índices de 
desenvolvimento educacional. 

Art. 3º São princípios da PDBR:  

I – a democracia como princípio organizativo da cultura política e das 
relações sociais; 

II – a sustentabilidade das atividades desenvolvidas nas áreas rurais, em 
suas dimensões social, cultural, política, econômica e ambiental, sempre visando à 
redução de desigualdades; 

III – a inclusão política, social, cultural e econômica dos segmentos sociais 
excluídos ou pouco alcançados pelos benefícios proporcionados pelo desenvolvimento;  

IV – a diversidade do patrimônio ambiental e cultural existente nos territórios 
rurais, com o respeito à multiplicidade dos arranjos econômicos e dos sistemas produtivos 
locais, da organização social e política e das formas de uso e apropriação dos recursos 
naturais; 

V – a equidade no acesso a direitos e benefícios decorrentes de políticas 
públicas, como forma de superação dos mecanismos de opressão de classe, gênero, 
geração, etnia, religião e orientação sexual; 
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VI – a solidariedade de todos em favor de uma ordem econômica, social, 

cultural, ambiental e política justa.  

Art. 4º A PDBR tem por objetivo promover e acelerar a superação da 
pobreza e das desigualdades sociais nos territórios rurais, inclusive as de gênero, raça e 
etnia e, especialmente: 

I – desenvolver social e economicamente os territórios rurais, garantindo 
dignidade às famílias que optarem por se desenvolver nesses espaços; 

II – assegurar as funções econômicas, sociais, culturais e ambientais dos 
territórios rurais e reduzir as desigualdades regionais; 

III – garantir o papel estratégico dos territórios rurais brasileiros na 
construção do desenvolvimento nacional, desconcentrando e democratizando a 
propriedade fundiária; 

IV – fortalecer a agricultura familiar como forma de garantir a segurança 
alimentar e nutricional da população; 

V – fortalecer a dinamização econômica dos territórios rurais com 
diversificação das atividades produtivas e uso sustentável dos recursos naturais; 

VI – formular e implementar políticas públicas baseadas na 
multifuncionalidade do espaço rural e orientadas por uma estratégia de desenvolvimento 
territorial; 

VIII – consolidar mecanismos e instrumentos de controle e gestão social das 
políticas públicas voltadas para os territórios rurais; 

IX – estimular hábitos alimentares saudáveis, visando a melhorar o padrão 
nutricional da população brasileira e a incentivar a produção e o consumo de produtos 
elaborados com respeito às normas ambientais e trabalhistas. 

Art. 5º São diretrizes da PDBR: 

I – potencialização da diversidade e da multifuncionalidade dos territórios 
rurais nas suas dimensões econômicas, sociais, culturais e ambientais; 
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II – valorização das relações de interdependência e complementaridade 

entre as atividades das áreas rurais e urbanas; 

III – reconhecimento e incentivo a iniciativas inovadoras voltadas à inclusão 
social, geração de ocupação e renda, melhoria da qualidade ambiental e preservação do 
patrimônio cultural das populações rurais; 

IV – construção de processos indutores da dinamização econômica dos 
territórios rurais, potencializando as relações de proximidade, as vantagens comparativas 
e competitivas e as formas associativas e cooperativas de organização social; 

V – implementação de ações integradas entre as áreas sócio-culturais e as 
de infraestrutura produtiva, visando à elevação da qualidade de vida da população, à 
inclusão social e à promoção da igualdade de oportunidades;  

VI – criação de instrumentos político-institucionais capazes de integrar e 
aprimorar as ações setoriais desenvolvidas nas diferentes esferas de governo; 

VII – incentivo ao fortalecimento e consolidação das formas de organização 
autônoma da sociedade civil e dos espaços de controle e gestão social das políticas 
públicas. 

Art. 6º É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, 
informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as ações da PDBR. 

Parágrafo único. Cumpre também ao poder público respeitar, proteger, 
promover, informar e monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações 
tradicionais e dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos 
da Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006, bem como garantir os mecanismos para sua 
exigibilidade. 

Art. 7º O Sistema Nacional de Informações sobre o Desenvolvimento do 
Brasil Rural (SNIDBR) organizará o registro informatizado da situação do 
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais. 

§ 1º O SNIDBR compreenderá um sistema de coleta, tratamento, 
armazenamento e recuperação de suas informações, devendo contemplar a 
caracterização econômica, social, cultural, política e ambiental de cada território rural, 
bem como a perspectiva de desenvolvimento sustentável a partir das ações, planos e 
programas realizados no âmbito da PDBR. 
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§ 2º São princípios básicos para o funcionamento do SNIDBR: 

I – descentralização da obtenção e produção de dados e informações, 
garantida a participação social; 

II – coordenação unificada do sistema; 

III – acesso a dados e informações garantido a toda a sociedade. 

Art. 8º O Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR), com 
vigência quadrienal correspondente à do Plano Plurianual (PPA), consolidará a estratégia 
de desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, devendo contemplar as dimensões 
econômicas, sociais, culturais e ambientais e respeitar as particularidades locais e a 
diversidade de gênero, geração, raça e etnia. 

Art. 9º A Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável, com 
a periodicidade máxima de quatro anos, é a instância responsável pela formulação das 
diretrizes do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural.  

Art. 10º Poderão integrar a PDBR, como instâncias de planejamento, 
regulação, coordenação, articulação, deliberação, execução, fiscalização e 
monitoramento: 

I – o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 
(CONDRAF), instituído pelo inciso VIII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de maio de 2003; 

II – Conselhos estaduais, Distrital e municipais de desenvolvimento rural ou 
similares, quando existentes, no âmbito de suas atribuições; 

III – órgãos de execução de ações, planos e programas de desenvolvimento 
rural da União, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, quando existentes, no 
âmbito de suas atribuições; 

IV – as instâncias, foros, colegiados e instituições privadas dos espaços 
territoriais rurais. 

§ 1º A participação social será assegurada em, no mínimo, dois terços da 
composição dos conselhos a que se referem os incisos I e II deste artigo. 
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§ 2º A participação dos entes referidos neste artigo implica na adesão às 

definições, princípios, objetivos e diretrizes estabelecidas nesta Lei, bem como no dever 
de fornecer informações aos órgãos federais responsáveis pelo planejamento, execução e 
monitoramento da PDBR, sempre que solicitados, sobre planos, programas e ações no 
âmbito de suas competências.  

§ 3º Para execução das ações previstas na PDBR, os órgãos públicos 
envolvidos poderão firmar convênios, acordos de cooperação, ajustes ou outros 
instrumentos congêneres com órgãos e entidades da administração pública federal, dos 
estados, do Distrito Federal e dos municípios, bem como com consórcios públicos, 
entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, nacionais ou estrangeiras, 
observada a legislação vigente. 

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural (PNDBR), com o propósito de qualificar a intervenção do Estado nos espaços rurais 
do território nacional, estabelecendo normas gerais voltadas à implementação de planos, 
programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos territórios rurais do 
País e à realização da dignidade de todos, sem distinção. 

O projeto é inspirado no resultado de dez anos de trabalho do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável (CONDRAF) e, especialmente, do 
processo participativo de debates e elaborações que culminaram na realização da I 
Conferência Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008, na 
cidade de Olinda, Pernambuco. Foram mais de 30 mil participantes em todas as etapas, 
incluindo uma diversidade de representações: agricultores, assentados, camponeses, 
comunidades quilombolas, jovens, idosos, povos indígenas, agroextrativistas, pescadores 
artesanais, representantes de empreendimentos, cooperativos e da economia solidária, 
comerciantes, industriais, agentes de saúde, professores e representantes do poder 
público federal, estadual e municipal de todo o país. Destacou-se a expressiva 
participação das mulheres, em 40% do total de participantes. Foram realizadas 230 
conferências municipais, intermunicipais e territoriais, 26 conferências estaduais e quatro 
eventos nacionais, sobre cooperativismo solidário na dinamização econômica dos 
territórios rurais, população quilombola e mulheres, além da I Conferência Nacional, que 
lançou as bases para a formulação da Política Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural. 
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Trata-se da proposta de uma política que poderá ser considerada o 

verdadeiro “PAC social” do meio rural brasileiro. Isso porque a Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural institui o conjunto normativo necessário para a 
implementação de políticas integradas para o desenvolvimento rural, que passa a ser 
abordado em suas três dimensões simultâneas: econômica (da produção agropecuária e 
não-agropecuária – industrial e de serviços), ambiental (das relações com a natureza) e 
social (dos modos de vida, de organização social e produção cultural). 

A Política de Desenvolvimento do Brasil Rural reconhece a diversidade 
existente no meio rural – seja no aspecto econômico, seja no social ou no ambiental – e 
aposta no respeito e na valorização dessa diversidade para construir um projeto de futuro, 
para o Brasil rural, que seja parte de um projeto de desenvolvimento nacional. Esse 
projeto deve ser capaz garantir condições dignas de vida às populações que optarem por 
trabalhar e viver nas áreas rurais do país. A visão de futuro contida na proposta aprovada 
pelo CONDRAF em 24 de fevereiro de 2010, vale ser aqui reproduzida: 

“O Brasil rural é um lugar de gente feliz. Nele, os cidadãos e 
cidadãs que habitam os espaços rurais brasileiros estabelecem 
relações sociais fundadas no respeito às diferenças, convivem 
respeitosamente com a natureza, protegem e desfrutam da 
biodiversidade e contribuem para a melhoria da qualidade ambiental. 
Têm plena capacidade de exercer sua cidadania, cumprem seus 
deveres e seus direitos constitucionais são assegurados. Colaboram 
com a construção democrática e participam da gestão social dos 
territórios rurais. Preservam e difundem o patrimônio e a diversidade 
cultural dos seus povos. Têm acesso a políticas públicas de 
qualidade. Desenvolvem uma multiplicidade de atividades 
econômicas, com base em relações de cooperação solidária, 
produzindo e consumindo com ampla responsabilidade social e 
ambiental. Estão afirmativamente integrados ao conjunto da 
sociedade, tendo o seu apoio e comprometimento. Contribuem para a 
soberania e segurança alimentar e nutricional, o desenvolvimento 
nacional e a manutenção do território brasileiro.” (p. 27) 

A realização da visão de futuro reproduzida acima interessa e beneficia a 
toda sociedade: trata-se de garantir da segurança alimentar e nutricional, o fortalecimento 
do mercado interno, a exportação de produtos agropecuários, a preservação da 
biodiversidade, a reprodução do patrimônio cultural das populações rurais e a 
manutenção da diversidade territorial dos espaços rurais. A dinamização do Brasil rural 
beneficia não só os segmentos sociais que trabalham e vivem dos resultados derivados 
de suas atividades agropecuárias, florestais e extrativistas, como também os segmentos 
urbanos dos municípios dinamizados economicamente pelas atividades produtivas 
praticadas nesses territórios. 
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Na próxima década, o mundo deverá viver uma nova onda de êxodo rural, 

de acordo com o alerta do Fundo Monetário Internacional (FMI) e a Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), publicado no jornal O Estado de São Paulo de 
12/09/2010. Os governos deverão estar preparados, pois a previsão é de que 30 milhões 
de pessoas por ano deixem o campo em direção às cidades. O impacto sobre a economia 
será profundo, impondo desafios como a ampliação da infraestrutura urbana adequada e 
a criação de empregos em grande escala, se não se quiser ver aumentar a pobreza. Entre 
os principais fatores que estariam levando milhões para as cidades são apontadas “a falta 
crônica de acesso à terra, queda de produtividade e de renda, além de problemas 
ambientais”. O fluxo migratório, porém, pode ser evitado ou reduzido, com instrumentos 
que proporcionem o aumento da renda e da qualidade de vida no campo, o que passa 
pelo planejamento e pela execução participativa do desenvolvimento rural. O presente 
projeto vem estabelecer os princípios, os objetivos e as diretrizes da ação pública voltada 
a proporcionar uma vida digna aos moradores dos territórios rurais. 

Nos últimos anos, um conjunto de políticas públicas setoriais tem sido 
implementado no meio rural, propiciando uma diversificação dos instrumentos, a 
ampliação dos recursos aplicados, uma distribuição mais equilibrada dos investimentos e 
a democratização do acesso da população às políticas públicas. O modelo de 
desenvolvimento rural que vem sendo adotado desde 2003 articula políticas agrícolas, 
agrárias e de cidadania. Com um conjunto de programas de crédito, de assistência 
técnica, de seguros e de compra direta, articuladas com programas de infra-estrutura e 
regularização fundiária, de acesso à educação e aos direitos de cidadania, a agricultura 
familiar adquiriu uma força econômica fundamental para a segurança alimentar dos 
brasileiros e para o desenvolvimento do País. O Censo Demográfico do IBGE, de 2006, 
identificou mais de 4,3 milhões de estabelecimentos rurais da agricultura familiar, que 
embora ocupem apenas 24,3% da área total, respondem por 38% da renda gerada no 
campo, empregando 12,3 milhões de pessoas, ou 74,4% da mão de obra do campo. 

Não obstante o reconhecimento dos avanços ocorridos no Brasil rural, é 
preciso construir uma política de Estado, e não só de governo. É preciso que o Estado 
Brasileiro, notadamente por intermédio da União, elabore e execute planos nacionais e 
regionais de ordenação do território e de desenvolvimento econômico e social, como 
manda a Constituição Federal em seus artigos 3º e 21, inciso IX. A Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural vem propor os princípios, objetivos e as diretrizes para a 
elaboração desses planos, orientando a integração do diverso mundo rural brasileiro 
como forma de redefinir o lugar estratégico a ser ocupado pelos espaços rurais na 
persecução dos objetivos fundamentais da República.  

É preciso superar a visão do rural como espaço residual do urbano e 
associado exclusivamente à produção agropecuária. A visão dicotômica entre o rural e o 
urbano concebe o meio rural como subsidiário, secundário e inferior em relação ao 
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espaço urbano. Tanto é assim que a noção comum de desenvolvimento é associada e até 
mesmo confundida com a idéia de urbanização.  

A concepção do rural que fundamenta a abordagem da Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural é multidimensional e integrada. Ela valoriza a rica 
diversidade do território nacional. Ela trata o rural a partir de seus três atributos básicos e 
simultâneos: espaço de produção, espaço de relação com a natureza e espaço de 
produção e reprodução de modos de vida diferenciados. 

A experiência de desenvolvimento do meio rural demonstra que políticas ou 
programas setoriais fragmentados não são suficientes. São necessárias ações integradas, 
asseguradas por uma política transversal. A experiência recente do Sistema Nacional de 
Segurança Alimentar e Nutricional (instituído pela Lei nº 11.346, de 15 de setembro de 
2006) e do Programa Territórios da Cidadania (instituído pelo Decreto de 25 de fevereiro 
de 2008), que também inspiram esta proposição, comprova o potencial de transformação 
contido na gestão transversal de políticas sociais de desenvolvimento humano. 

A Política de Desenvolvimento do Brasil Rural adota o território rural como 
unidade de planejamento e execução das ações que a integram. Prevê que o território 
rural será criado e modificado pelo poder público a partir de agrupamentos municipais, 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos. Prevê, ainda, uma série de 
critérios que definem as regiões prioritárias de execução da política, como baixo índice de 
densidade populacional, baixos índices de desenvolvimento humano, maior concentração 
de beneficiários de programas governamentais de transferência de renda, baixo 
dinamismo econômico, entre outros. 

Na busca pela realização do desenvolvimento rural sustentável, não é difícil 
imaginar que, enquanto em uma determinada região os benefícios de alguns programas 
se fazem mais urgentes, em outras haverá outras prioridades. Se em um território é mais 
premente a ampliação do crédito, em outros será o acesso ao seguro rural e a garantia da 
compra direta ou, ainda, ações mais estruturantes por parte do Estado, como o acesso à 
terra, à infraestrutura logística, à recuperação ambiental, à saúde e à segurança 
alimentar, à educação e à assistência técnica e extensão rural de qualidade. 

O Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR) é o 
instrumento central da realização da política, pelo qual se consolidará a estratégia de 
desenvolvimento sustentável dos territórios rurais, devendo contemplar as dimensões 
econômicas, sociais, culturais e ambientais e respeitar as particularidades locais, além da 
diversidade de gênero, geração, raça e etnia. O PNDBR permitirá relacionar os 
programas efetivamente integrantes da Política Nacional de Desenvolvimento do Brasil 
Rural. A estipulação de uma vigência quadrienal para o PNDBR, correspondente à do 
Plano Plurianual (PPA), tem por objetivos assegurar maior efetividade às ações do PDBR 
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no momento da elaboração da lei orçamentária, facilitar o acompanhamento de sua 
execução nos anos seguintes e garantir o planejamento de médio e longo prazo. 

A participação social é  um eixo estruturante da Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural. Para alcançar um desenvolvimento sustentável 
orientado a buscar a igualdade substancial entre os cidadãos é fundamental o 
protagonismo social em todas as instâncias da gestão da política. É preciso que todas as 
ações da política sejam democráticas e transparentes, especialmente quanto ao uso de 
recursos públicos. Para isso, o projeto cria uma garantia de participação social em, no 
mínimo, dois terços dos assentos dos conselhos de desenvolvimento rural; elege a 
Conferência Nacional como instância de formulação das diretrizes para o Plano Nacional 
de Desenvolvimento do Brasil Rural; reconhece os colegiados territoriais, formados por 
atores políticos e da sociedade civil organizada dos municípios constituintes do território; 
e, ainda, permite a participação de instituições privadas na execução das ações da 
política por meio de convênios e acordos de cooperação. Nesse sentido, o projeto está de 
acordo com a Constituição Federal, que em seu art. 187 estabelece que o planejamento e 
a execução da política agrícola devem envolver os produtores e os trabalhadores rurais e 
em seu art. 225 impõe ao poder público e à coletividade o dever de defender e preservar 
o meio ambiente para as presentes e futuras gerações. 

Finalmente, cumpre destacar a adequação do presente projeto aos preceitos 
constitucionais que regem o processo legislativo. Legislar sobre direito econômico, defesa 
do solo e dos recursos naturais, proteção do meio ambiente e do patrimônio cultural é de 
competência concorrente entre a União e os Estados e o Distrito Federal (art. 24, incisos 
I, VI e VII), sendo que o presente projeto limita-se a estabelecer parâmetros gerais para a 
elaboração e execução de planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social (art. 21, IX). Cabe ao Congresso Nacional a 
atribuição de deliberar acerca do tema (art. 48, IV). 

O projeto também não desrespeita o postulado da separação de poderes e 
não invade nenhuma das hipóteses de iniciativa legislativa reservada, especialmente 
quanto às competências privativas do Presidente da República. O Supremo Tribunal 
Federal (STF) tem entendido que as matérias sujeitas à iniciativa reservada devem ser 
interpretadas restritivamente (inclusive as correlatas restrições ao poder de emenda 
parlamentar), conforme ADI 973-MC e RE 140.542. Nesse sentido, é preciso observar 
que o presente projeto não cria órgãos da administração pública nem dispõe sobre a 
organização ou funcionamento dos órgãos existentes; apenas permite a integração, no 
âmbito da política proposta, de órgãos afins, quando existentes, no âmbito de suas  
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atribuições. O STF já reconheceu que não configura ofensa à reserva de iniciativa 
disciplinar sobre atribuições de órgãos, quando apenas são reproduzidos dispositivos 
normativos anteriores que tenham sido de iniciativa do Executivo (ADI 3112/DF). A 
interpretação dominante, portanto, é a da taxatividade das cláusulas de restrição do poder 
de iniciativa geral. Deduz-se, do entendimento do STR, que a iniciativa parlamentar 
afigura-se legítima ao não violar a interpretação estrita das vedações constitucionais. 

Pelo exposto, tendo em vista que a Política de Desenvolvimento do Brasil 
Rural constitui instrumento normativo capaz de integrar as ações do poder público e 
orientar o processo de desenvolvimento das áreas rurais do país para o caminho da 
sustentabilidade nos planos econômico, social, ambiental e político, contamos com o 
apoio das senhoras e senhores senadores para a aprovação do presente projeto. 

 
 
 
 
 
Sala das Sessões, 
 
 

 
 

Senador ANTONIO CARLOS VALADARES 
 

Líder do PSB 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

45



 12
 
 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 
 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL DE 1988 
 

TÍTULO I 
Dos Princípios Fundamentais 

................................................................................................................................................

... 
 

Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 
II - garantir o desenvolvimento nacional; 
 III - erradicar a pobreza e a marginalização e reduzir as desigualdades sociais e 

regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de origem, raça, sexo, cor, idade e 

quaisquer outras formas de discriminação.  
................................................................................................................................................
.... 

 
TÍTULO III 

Da Organização do Estado 
................................................................................................................................................
....... 

 
CAPÍTULO II 
DA UNIÃO 

................................................................................................................................................
......... 

 
Art. 21. Compete à União: 
................................................................................................................................................
........ 
 
IX - elaborar e executar planos nacionais e regionais de ordenação do território e de 
desenvolvimento econômico e social; 
................................................................................................................................................
........ 
 
Art. 24. Compete à União, aos Estados e ao Distrito Federal legislar concorrentemente 
sobre: 
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I - direito tributário, financeiro, penitenciário, econômico e urbanístico; 
................................................................................................................................................
........ 
VI - florestas, caça, pesca, fauna, conservação da natureza, defesa do solo e dos 
recursos naturais, proteção do meio ambiente e controle da poluição; 
VII - proteção ao patrimônio histórico, cultural, artístico, turístico e paisagístico; 
................................................................................................................................................
....... 

 
TÍTULO IV 

Da Organização dos Poderes 
CAPÍTULO I 

DO PODER LEGISLATIVO 
Seção I 

DO CONGRESSO NACIONAL 
................................................................................................................................................

....... 
Seção II 

DAS ATRIBUIÇÕES DO CONGRESSO NACIONAL 
 

Art. 48. Cabe ao Congresso Nacional, com a sanção do Presidente da República, não 
exigida esta para o especificado nos arts. 49, 51 e 52, dispor sobre todas as matérias de 
competência da União, especialmente sobre: 
................................................................................................................................................
....... 
 
IV - planos e programas nacionais, regionais e setoriais de desenvolvimento; 
................................................................................................................................................
....... 

 
TÍTULO VII 

Da Ordem Econômica e Financeira 
................................................................................................................................................
....... 

 
CAPÍTULO III 

DA POLÍTICA AGRÍCOLA E FUNDIÁRIA E DA REFORMA AGRÁRIA 
 
Art. 187. A política agrícola será planejada e executada na forma da lei, com a 
participação efetiva do setor de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, 
bem como dos setores de comercialização, de armazenamento e de transportes, levando 
em conta, especialmente: 
I - os instrumentos creditícios e fiscais; 
II - os preços compatíveis com os custos de produção e a garantia de comercialização; 
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III - o incentivo à pesquisa e à tecnologia; 
IV - a assistência técnica e extensão rural; 
V - o seguro agrícola; 
VI - o cooperativismo; 
VII - a eletrificação rural e irrigação; 
VIII - a habitação para o trabalhador rural. 
................................................................................................................................................
....... 

TÍTULO VIII 
Da Ordem Social 

................................................................................................................................................

....... 
CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 
Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de uso 
comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao Poder Público e à 
coletividade o dever de defendê-lo e preservá- lo para as presentes e futuras gerações. 
................................................................................................................................................
....... 
 
 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

  
Estabelece as diretrizes para a formulação 
da Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 2o  A formulação, gestão e execução da Política Nacional da Agricultura Familiar 
e Empreendimentos Familiares Rurais serão articuladas, em todas as fases de sua 
formulação e implementação, com a política agrícola, na forma da lei, e com as políticas 
voltadas para a reforma agrária. 

Art. 3o  Para os efeitos desta Lei, considera-se agricultor familiar e empreendedor 
familiar rural aquele que pratica atividades no meio rural, atendendo,  simultaneamente, 
aos seguintes requisitos: 

48



 15
I - não detenha, a qualquer título, área maior do que 4 (quatro) módulos fiscais;  

II - utilize predominantemente mão-de-obra da própria família nas atividades 
econômicas do seu estabelecimento ou empreendimento; 

III - tenha renda familiar predominantemente originada de atividades econômicas 
vinculadas ao próprio estabelecimento ou empreendimento; 

IV - dirija seu estabelecimento ou empreendimento com sua família. 

§ 1o  O disposto no inciso I do caput deste artigo não se aplica quando se tratar de 
condomínio rural ou outras formas coletivas de propriedade, desde que a fração ideal por 
proprietário não ultrapasse 4 (quatro) módulos fiscais. 

§ 2o  São também beneficiários desta Lei: 

I - silvicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo, cultivem florestas nativas ou exóticas e que promovam o manejo 
sustentável daqueles ambientes; 

II - aqüicultores que atendam simultaneamente a todos os requisitos de que trata o 
caput deste artigo e explorem reservatórios hídricos com superfície  total de até 2ha (dois 
hectares) ou ocupem até 500m³ (quinhentos metros cúbicos) de água, quando a 
exploração se efetivar em tanques-rede; 

III - extrativistas que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos II, 
III e IV do caput deste artigo e exerçam essa atividade artesanalmente no meio rural, 
excluídos os garimpeiros e faiscadores; 

IV - pescadores que atendam simultaneamente aos requisitos previstos nos incisos I, 
II, III e IV do caput deste artigo e exerçam a atividade pesqueira artesanalmente. 

§ 3o  O Conselho Monetário Nacional - CMN pode estabelecer critérios e condições 
adicionais de enquadramento para fins de acesso às linhas de crédito destinadas aos 
agricultores familiares, de forma a contemplar as especificidades dos seus diferentes 
segmentos. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 2009) 

§ 4o  Podem ser criadas linhas de crédito destinadas às cooperativas e associações 
que atendam a percentuais mínimos de agricultores familiares em seu quadro de 
cooperados ou associados e de matéria-prima beneficiada, processada ou comercializada 
oriunda desses agricultores, conforme disposto pelo CMN. (Incluído pela Lei nº 12.058, de 
2009) 
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Art. 4o  A Política Nacional da Agricultura Familiar e Empreendimentos Familiares 

Rurais observará, dentre outros, os seguintes princípios: 

I - descentralização; 

II - sustentabilidade ambiental, social e econômica; 

III - eqüidade na aplicação das políticas, respeitando os aspectos de gênero, geração 
e etnia; 

IV - participação dos agricultores familiares na formulação e implementação da 
política nacional da agricultura familiar e empreendimentos familiares rurais. 

Art. 5o  Para atingir seus objetivos, a Política Nacional da Agricultura Familiar e 
Empreendimentos Familiares Rurais promoverá o planejamento e a execução das ações, 
de forma a compatibilizar as seguintes áreas: 

I - crédito e fundo de aval;  
II - infra-estrutura e serviços; 
III - assistência técnica e extensão rural; 
IV - pesquisa; 
V - comercialização; 
VI - seguro;  
VII - habitação; 
VIII - legislação sanitária, previdenciária, comercial e tributária; 
IX - cooperativismo e associativismo; 
X - educação, capacitação e profissionalização; 
XI - negócios e serviços rurais não agrícolas;  
XII - agroindustrialização.  
Art. 6o  O Poder Executivo regulamentará esta Lei, no que for necessário à sua 

aplicação. 
Art. 7o  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Brasília,  24  de julho  de  2006; 185o da Independência e 118o da República. 

 

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Guilherme Cassel 
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LEI No 10.683, DE 28 DE MAIO DE 2003. 

 
Dispõe sobre a organização da Presidência 
da República e dos Ministérios, e dá outras 
providências. 

 
        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 
........................................................................................................................................ 

CAPÍTULO II 
DOS MINISTÉRIOS 

.......................................................................................................................................... 
Seção IV 

Dos Órgãos Específicos 
        Art. 29. Integram a estrutura básica: 
............................................................................................................................................ 
 
VIII - do Ministério do Desenvolvimento Agrário o Conselho Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável, o Conselho Curador do Banco da Terra e até 4 (quatro) Secretarias, 
sendo uma em caráter extraordinário, para coordenar, normatizar e supervisionar o 
processo de regularização fundiária de áreas rurais na Amazônia Legal, nos termos do 
art. 33 da Lei no 11.952, de 25 de junho de 2009; (Redação dada pela Lei nº 12.314, de 
2010) 
................................................................................................................................................
....... 
 
 

 

LEI Nº 11.346, DE 15 DE SETEMBRO DE 2006. 

  

Cria o Sistema Nacional de Segurança 
Alimentar e Nutricional – SISAN com vistas 
em assegurar o direito humano à 
alimentação adequada e dá outras 
providências. 
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 

eu sanciono a seguinte Lei: 

 

 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 1o  Esta Lei estabelece as definições, princípios, diretrizes, objetivos e 
composição do Sistema Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – SISAN, por 
meio do qual o poder público, com a participação da sociedade civil organizada, formulará 
e implementará políticas, planos, programas e ações com vistas em assegurar o direito 
humano à alimentação adequada. 

Art. 2o  A alimentação adequada é direito fundamental do ser humano, inerente à 
dignidade da pessoa humana e indispensável à realização dos direitos consagrados na 
Constituição Federal, devendo o poder público adotar as políticas e ações que se façam 
necessárias para promover e garantir a segurança alimentar e nutricional da população. 

§ 1o  A adoção dessas políticas e ações deverá levar em conta as dimensões 
ambientais, culturais, econômicas, regionais e sociais. 

§ 2o  É dever do poder público respeitar, proteger, promover, prover, informar, 
monitorar, fiscalizar e avaliar a realização do direito humano à alimentação adequada, 
bem como garantir os mecanismos para sua exigibilidade. 

Art. 3o A segurança alimentar e nutricional consiste na realização do direito de todos 
ao acesso regular e permanente a alimentos de qualidade, em quantidade suficiente, sem 
comprometer o acesso a outras necessidades essenciais, tendo como base práticas 
alimentares promotoras de saúde que respeitem a diversidade cultural e que sejam 
ambiental, cultural, econômica e socialmente sustentáveis. 

Art. 4o  A segurança alimentar e nutricional abrange: 

I – a ampliação das condições de acesso aos alimentos por meio da produção, em 
especial da agricultura tradicional e familiar, do processamento, da industrialização, da 
comercialização, incluindo-se os acordos internacionais, do abastecimento e da 
distribuição dos alimentos, incluindo-se a água, bem como da geração de emprego e da 
redistribuição da renda; 
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II – a conservação da biodiversidade e a utilização sustentável dos recursos; 

III – a promoção da saúde, da nutrição e da alimentação da população,  incluindo-se 
grupos populacionais específicos e populações em situação de vulnerabilidade social; 

IV – a garantia da qualidade biológica, sanitária, nutricional e tecnológica dos 
alimentos, bem como seu aproveitamento, estimulando práticas alimentares e estilos de 
vida saudáveis que respeitem a diversidade étnica e racial e cultural da população; 

V – a produção de conhecimento e o acesso à informação; e 

VI – a implementação de políticas públicas e estratégias sustentáveis e participativas 
de produção, comercialização e consumo de alimentos, respeitando-se as múltiplas 
características culturais do País. 

Art. 5o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 
alimentar e nutricional requer o respeito à soberania, que confere aos países a primazia 
de suas decisões sobre a produção e o consumo de alimentos. 

Art. 6o  O Estado brasileiro deve empenhar-se na promoção de cooperação técnica 
com países estrangeiros, contribuindo assim para a realização do direito humano à 
alimentação adequada no plano internacional. 

CAPÍTULO II 

DO SISTEMA NACIONAL DE SEGURANÇA  

ALIMENTAR E NUTRICIONAL 

Art. 7o  A consecução do direito humano à alimentação adequada e da segurança 
alimentar e nutricional da população far-se-á por meio do SISAN, integrado por um 
conjunto de órgãos e entidades da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios e pelas instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, afetas à segurança 
alimentar e nutricional e que manifestem interesse em integrar o Sistema, respeitada a 
legislação aplicável. 

§ 1o  A participação no SISAN de que trata este artigo deverá obedecer aos princípios 
e diretrizes do Sistema e será definida a partir de critérios estabelecidos pelo Conselho 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional – CONSEA e pela Câmara Interministerial 
de Segurança Alimentar e Nutricional, a ser criada em ato do Poder Executivo Federal. 

§ 2o  Os órgãos responsáveis pela definição dos critérios de que trata o § 1o deste 
artigo poderão estabelecer requisitos distintos e específicos para os setores público e 
privado. 
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§ 3o  Os órgãos e entidades públicos ou privados que integram o SISAN o farão em 

caráter interdependente, assegurada a autonomia dos seus processos decisórios. 

§ 4o  O dever do poder público não exclui a responsabilidade das entidades da 
sociedade civil integrantes do SISAN. 

Art. 8o  O SISAN reger-se-á pelos seguintes princípios: 

I – universalidade e eqüidade no acesso à alimentação adequada, sem qualquer 
espécie de discriminação; 

II – preservação da autonomia e respeito à dignidade das pessoas; 

III – participação social na formulação, execução, acompanhamento, monitoramento e 
controle das políticas e dos planos de segurança alimentar e nutricional em todas as 
esferas de governo; e 

IV – transparência dos programas, das ações e dos recursos públicos e privados e 
dos critérios para sua concessão. 

Art. 9o  O SISAN tem como base as seguintes diretrizes: 

I – promoção da intersetorialidade das políticas, programas e ações governamentais 
e não-governamentais; 

II – descentralização das ações e articulação, em regime de colaboração, entre as 
esferas de governo; 

III – monitoramento da situação alimentar e nutricional, visando a subsidiar o ciclo de 
gestão das políticas para a área nas diferentes esferas de governo; 

IV – conjugação de medidas diretas e imediatas de garantia de acesso à alimentação 
adequada, com ações que ampliem a capacidade de subsistência autônoma da 
população; 

V – articulação entre orçamento e gestão; e 

VI – estímulo ao desenvolvimento de pesquisas e à capacitação de recursos 
humanos. 

Art. 10.  O SISAN tem por objetivos formular e implementar políticas e planos de 
segurança alimentar e nutricional, estimular a integração dos esforços entre governo e 
sociedade civil, bem como promover o acompanhamento, o monitoramento e a avaliação 
da segurança alimentar e nutricional do País. 
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 Art. 11.  Integram o SISAN: 

I – a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, instância 
responsável pela indicação ao CONSEA das diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar, bem como pela avaliação do SISAN; 

II – o CONSEA, órgão de assessoramento imediato ao Presidente da República, 
responsável pelas seguintes atribuições: 

a) convocar a Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, com 
periodicidade não superior a 4 (quatro) anos, bem como definir seus parâmetros de 
composição, organização e funcionamento, por meio de regulamento próprio; 

b) propor ao Poder Executivo Federal, considerando as deliberações da Conferência 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, as diretrizes e prioridades da Política e do 
Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, incluindo-se requisitos 
orçamentários para sua consecução; 

c) articular, acompanhar e monitorar, em regime de colaboração com os demais 
integrantes do Sistema, a implementação e a convergência de ações inerentes à Política 
e ao Plano Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional; 

d) definir, em regime de colaboração com a Câmara Interministerial de Segurança 
Alimentar e Nutricional, os critérios e procedimentos de adesão ao SISAN; 

e) instituir mecanismos permanentes de articulação com órgãos e entidades 
congêneres de segurança alimentar e nutricional nos Estados, no Distrito Federal e nos 
Municípios, com a finalidade de promover o diálogo e a convergência das ações que 
integram o SISAN; 

f) mobilizar e apoiar entidades da sociedade civil na discussão e na implementação 
de ações públicas de segurança alimentar e nutricional; 

III – a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional, integrada por 
Ministros de Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à 
consecução da segurança alimentar e nutricional, com as seguintes atribuições, dentre 
outras: 

a) elaborar, a partir das diretrizes emanadas do CONSEA, a Política e o Plano 
Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional, indicando diretrizes, metas, fontes de 
recursos e instrumentos de acompanhamento, monitoramento e avaliação de sua 
implementação; 
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 b) coordenar a execução da Política e do Plano; 

c) articular as políticas e planos de suas congêneres estaduais e do Distrito Federal; 

IV – os órgãos e entidades de segurança alimentar e nutricional da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios; e 

V – as instituições privadas, com ou sem fins lucrativos, que manifestem interesse na 
adesão e que respeitem os critérios, princípios e diretrizes do SISAN. 

§ 1o  A Conferência Nacional de Segurança Alimentar e Nutricional será precedida de 
conferências estaduais, distrital e municipais, que deverão ser convocadas e organizadas 
pelos órgãos e entidades congêneres nos Estados, no Distrito Federal e nos Municípios, 
nas quais serão escolhidos os delegados à Conferência Nacional. 

§ 2o  O CONSEA será composto a partir dos seguintes critérios: 

I – 1/3 (um terço) de representantes governamentais constituído pelos Ministros de 
Estado e Secretários Especiais responsáveis pelas pastas afetas à consecução da 
segurança alimentar e nutricional; 

II – 2/3 (dois terços) de representantes da sociedade civil escolhidos a partir de 
critérios de indicação aprovados na Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional; e 

III – observadores, incluindo-se representantes dos conselhos de âmbito federal afins, 
de organismos internacionais e do Ministério Público Federal. 

§ 3o  O CONSEA será presidido por um de seus integrantes, representante da 
sociedade civil, indicado pelo plenário do colegiado, na forma do regulamento, e 
designado pelo Presidente da República. 

§ 4o  A atuação dos conselheiros, efetivos e suplentes, no CONSEA, será 
considerada serviço de relevante interesse público e não remunerada. 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 12.  Ficam mantidas as atuais designações dos membros do CONSEA com seus 
respectivos mandatos. 
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Parágrafo único. O CONSEA deverá, no prazo do mandato de seus atuais membros, 

definir a realização da próxima Conferência Nacional de Segurança Alimentar e 
Nutricional, a composição dos delegados, bem como os procedimentos para sua 
indicação, conforme o disposto no § 2o do art. 11 desta Lei. 

Art. 13.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Brasília, 15  de setembro de 2006; 185o da Independência e 118o da República. 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  
Patrus Ananias 

 

 

DECRETO DE 25 DE FEVEREIRO DE 2008. 

 Institui o Programa Territórios da Cidadania 
e dá outras providências. 

        O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 
inciso VI, alínea “a”, da Constituição, 

DECRETA:  

Art. 1o  Fica instituído o Programa Territórios da Cidadania, a ser implementado de 
forma integrada pelos diversos órgãos do Governo Federal responsáveis pela execução 
de ações voltadas à melhoria das condições de vida, de acesso a bens e serviços 
públicos e a oportunidades de inclusão social e econômica às populações que vivem no 
interior do País. 

§ 1o  Os Territórios da Cidadania serão criados e modificados pelo Comitê Gestor 
Nacional, previsto no art. 5o deste Decreto, a partir dos agrupamentos municipais que 
apresentem densidade populacional média abaixo de oitenta habitantes por quilômetro 
quadrado e, concomitantemente, população média municipal de até cinquenta mil 
habitantes, com base nos dados censitários mais recentes. (Redação dada pelo Decreto 
de 23 de março de 2009) 

§ 2o  Os Municípios que compõem os Territórios da Cidadania serão agrupados 
segundo critérios sociais, culturais, geográficos e econômicos e reconhecidos pela sua 
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população como o espaço historicamente construído ao qual pertencem, com identidades 
que ampliam as possibilidades de coesão social e territorial. 

§ 3o  São Territórios da Cidadania, sem prejuízo daqueles que forem instituídos na 
forma do § 1o, os agrupamentos de Municípios relacionados no Anexo a este Decreto. 

Art. 2o  O Programa Territórios da Cidadania tem por objetivo promover e acelerar a 
superação da pobreza e das desigualdades sociais no meio rural, inclusive as de gênero, 
raça e etnia, por meio de estratégia de desenvolvimento territorial sustentável que 
contempla: 

I - integração de políticas públicas com base no planejamento territorial; 

II - ampliação dos mecanismos de participação social na gestão das políticas públicas 
de interesse do desenvolvimento dos territórios; 

III - ampliação da oferta dos programas básicos de cidadania; 

IV - inclusão e integração produtiva das populações pobres e dos segmentos sociais 
mais vulneráveis, tais como trabalhadoras rurais, quilombolas, indígenas e populações 
tradicionais; 

V - valorização da diversidade social, cultural, econômica, política, institucional e 
ambiental das regiões e das populações. 

Art. 3o  A escolha e priorização do território a ser incorporado ao Programa Territórios 
da Cidadania dar-se-ão pela ponderação dos seguintes critérios: 

I - estar incorporado ao Programa Desenvolvimento Sustentável de Territórios Rurais, 
do Ministério do Desenvolvimento Agrário; 

II - menor Índice de Desenvolvimento Humano - IDH territorial; 
III - maior concentração de beneficiários do Programa Bolsa Família; 
IV - maior concentração de agricultores familiares e assentados da reforma agrária; 
V - maior concentração de populações tradicionais, quilombolas e indígenas; 
VI - baixo dinamismo econômico, segundo a tipologia das desigualdades regionais 

constantes da Política Nacional de Desenvolvimento Regional, do Ministério da Integração 
Nacional; 

VII - convergência de programas de apoio ao desenvolvimento de distintos níveis de 
governo; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

VIII - maior organização social; e (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

IX - maior concentração de municípios de menor IDEB - Índice de Desenvolvimento 
de Educação Básica. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
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Parágrafo único.  O critério descrito no inciso IX será utilizado para a incorporação de 

Territórios a partir de 2009. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

Art. 4o  Para fins de execução das ações previstas no Programa Territórios da 
Cidadania, os órgãos públicos envolvidos poderão firmar convênios, acordos de 
cooperação, ajustes ou outros instrumentos congêneres, com órgãos e entidades da 
administração pública federal, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, bem 
como com consórcios públicos, entidades de direito público ou privado sem fins lucrativos, 
nacionais ou estrangeiras, observada a legislação vigente. 

Art. 5o  O Programa Territórios da Cidadania será implementado segundo três eixos 
de atuação - ação produtiva, cidadania e infra-estrutura - que orientarão a elaboração das 
matrizes de ações nas quais os órgãos envolvidos definirão as ações que pretendem 
desenvolver em cada território, segundo as respectivas competências e compromissos. 

Art. 6o  Fica instituído o Comitê Gestor Nacional, para executar, orientar e monitorar 
o Programa Territórios da Cidadania, composto por um representante, titular e suplente, 
dos seguintes órgãos: (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

I - Casa Civil da Presidência da República, que o coordenará; (Redação dada pelo 
Decreto de 23 de março de 2009) 

II - Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; (Redação dada pelo Decreto 
de 23 de março de 2009) 

III - Ministério do Desenvolvimento Agrário; (Redação dada pelo Decreto de 23 de 
março de 2009) 

IV - Ministério do Meio Ambiente; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

V - Ministério da Integração Nacional; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março 
de 2009) 

VI - Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome; (Redação dada pelo 
Decreto de 23 de março de 2009) 

VII - Ministério de Minas e Energia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 
2009) 

VIII - Ministério da Saúde; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
IX - Ministério da Educação; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
X - Ministério da Cultura; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XI - Ministério do Trabalho e Emprego; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março 

de 2009) 
XII - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento; (Redação dada pelo 

Decreto de 23 de março de 2009) 
XIII - Ministério das Cidades; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
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XIV - Ministério da Justiça; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XV - Ministério da Ciência e Tecnologia; (Redação dada pelo Decreto de 23 de 

março de 2009) 
XVI - Ministério das Comunicações; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 

2009) 
XVII - Ministério da Fazenda; (Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XVIII - Secretaria-Geral da Presidência da República (Redação dada pelo Decreto de 

23 de março de 2009) 
XIX - Secretaria de Relações Institucionais da Presidência da República; (Redação 

dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XX - Secretaria Especial de Políticas de Promoção da Igualdade Racial da 

Presidência da República; (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XXI - Secretaria Especial de Aqüicultura e Pesca da Presidência da República; e 

(Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 
XXII - Secretaria Especial de Políticas para as Mulheres da Presidência da 

República. (Incluído pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

§ 1o  Os membros do Comitê Gestor Nacional serão indicados pelos titulares dos 
órgãos e entidade nele representados, no prazo de trinta dias contado da publicação 
deste Decreto, e designados pela Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência 
da República. 

§ 2o  O Comitê Gestor Nacional reunir-se-á periodicamente, mediante convocação do 
seu coordenador. 

§ 3o  O Comitê Gestor Nacional poderá convidar para participar das reuniões 
representantes de outros Ministérios, de instituições públicas e da sociedade civil, bem como 
especialistas, para prestarem informações e emitirem pareceres. 

Art. 7o  Poderão ser instituídos, nos termos definidos pelo Comitê Gestor Nacional, os 
comitês de articulação estaduais, integrados por representantes dos órgãos federais que 
compõem o Programa Territórios da Cidadania e dos representantes dos governos estaduais 
e municipais convidados pelo Comitê. 

Art. 8o  As despesas decorrentes da execução dos projetos advirão das dotações 
orçamentárias próprias consignadas anualmente nos orçamentos dos órgãos e entidades 
envolvidos no Programa Territórios da Cidadania, observados os limites de 
movimentação, de empenho e de pagamento da programação orçamentária e financeira 
anual. 
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Art. 9o  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Brasília, 25 de fevereiro de 2008; 187o da Independência e 120o da República. 
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ANEXO 

(Redação dada pelo Decreto de 23 de março de 2009) 

 

TERRITÓRIOS DA CIDADANIA INCORPORADOS EM 2008 

 
 
 
 
 
(Às Comissões de Constituição, Justiça e Cidadania; de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle; de Assuntos Econômicos; e de Agricultura e 
Reforma Agrária, cabendo à última a decisão terminativa) 
 
 
Publicado no DSF, em 21/10/2010. 
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PARECER No              , DE 2011

Da COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA
E  CIDADANIA,  sobre  o  Projeto  de  Lei  do
Senado, no 258, de 2010, do Senador Antonio
Carlos  Valadares,  que  institui  a  Política  de
Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PDBR)  e
dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional
de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).

RELATOR: Senador EDUARDO MATARAZZO SUPLICY   

I – RELATÓRIO

Vem  para  a  análise  desta  Comissão  o  Projeto  de  Lei  do
Senado no 258, de 2010, de autoria do Senador Antonio Carlos Valadares,
que institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe
sobre a elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural
(PNDBR).

Composto de 11 artigos, o PLS em questão institui a Política e
dispõe sobre o Plano Nacional com a finalidade de orientar a ação do poder
público para o desenvolvimento sustentável dos territórios rurais do País
(art. 1o).

O  Projeto  define  território  rural  como  a  unidade  de
planejamento e execução das ações da Política, priorizando os que tenham
menos de oitenta habitantes por quilômetro quadrado e população média
municipal inferior a cinquenta mil habitantes, e ainda os critérios de menor
índice de desenvolvimento humano e educacional,  mais beneficiários de
programas governamentais de transferência de renda, maior concentração
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de agricultores familiares, quilombolas, indígenas e assentados da reforma
agrária (art. 2o).

A  Política  de  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  tem  como
princípios:  a  democracia;  a  sustentabilidade  social,  cultural,  política,
econômica  e  ambiental  das  ações;  a  inclusão  socioeconômica,  cultural,
política da população; a diversidade do patrimônio ambiental e cultural dos
territórios; a equidade no acesso a direitos e benefícios; e a solidariedade
(art. 3o).

Os objetivos da Política são: promover a superação da pobreza
e  das  desigualdades  sociais  nos  territórios  rurais,  desenvolvendo-os
socioeconomicamente,  assegurando  suas  funções  econômicas,  sociais,
culturais  e  ambientais;  desconcentrar  e  democratizar  a  propriedade
fundiária; fortalecer a agricultura familiar e a dinamização econômica dos
territórios;  formular  e  implementar  políticas  públicas  baseadas  na
multifuncionalidade do espaço rural; consolidar mecanismos e instrumentos
de controle e gestão social dessas políticas; e estimular hábitos alimentares
saudáveis da população (art. 4o).

A Política tem como diretrizes: a potencialização da diversidade
e  da  multifuncionalidade  dos  territórios;  a  valorização  das
interdependências  e  complementaridades  entre  as  atividades  das  áreas
rurais; o incentivo a iniciativas inovadoras, a dinamização econômica dos
territórios  pelo  uso  de  suas  vantagens  comparativas  e  das  formas
associativas de organização social;  e a criação de instrumentos político-
institucionais capazes de integrar e aprimorar as ações setoriais (art 5o).

O PLS no 258, de 2010, dispõe que é dever do poder público
cuidar  das  ações  da  Política  e  respeitar, proteger, promover, informar  e
monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações tradicionais e
dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais (art. 6o).

O  PLS  institui  também  o  Sistema  Nacional  de  Informações
sobre  o  Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (SNIDBR)  para  organizar  o
registro  informatizado  da  situação  do  desenvolvimento  sustentável  dos
territórios rurais, e estabelece os princípios de seu funcionamento (art. 7o),
e  o  Plano Nacional  de Desenvolvimento  do  Brasil  Rural  (PNDBR),  com
vigência quadrienal (art. 8o). Estabelece, ainda, que a Conferência Nacional
de Desenvolvimento Rural Sustentável formule as diretrizes do Plano (art.
9o).
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Podem  participar  do  planejamento  do  PNDBR  o  Conselho
Nacional  de Desenvolvimento Rural  Sustentável  (CONDRAF),  Conselhos
estaduais, Distrital e municipais, órgãos de execução de ações, colegiados
e  instituições  privadas  (art.  10).  O  último  artigo  trata  da  cláusula  de
vigência.

Em sua justificação o autor da proposição argumenta que seu
objetivo é qualificar a intervenção do Estado nos espaços rurais do território
nacional,  estabelecendo  normas  gerais  voltadas  à  implementação  de
planos, programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos
territórios  rurais  do  País.  Informa  ainda  que  o  projeto  é  inspirado  no
resultado  de  dez  anos  de  trabalho  do  Conselho  Nacional  de
Desenvolvimento  Rural  Sustentável  (CONDRAF)  e,  especialmente,  do
processo  participativo  de  debates  e  elaborações  que  culminaram  na
realização da I  Conferência Nacional  de Desenvolvimento Sustentável  e
Solidário, em junho de 2008.

O PLS foi distribuído às Comissões de Constituição, Justiça e
Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização
e  Controle  (CMA);  de  Assuntos  Econômicos  (CAE);  e  de  Agricultura  e
Reforma Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa.

Não foram oferecidas emendas no prazo regimental.

II – ANÁLISE

Conforme  o  art.  101,  I,  do  Regimento  Interno  do  Senado
Federal  (RISF),  compete  a  esta  Comissão  opinar  sobre  a
constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade das matérias, cabendo a
análise do mérito à CMA, à CAE e à CRA, nos termos do art. 101, II, do
RISF.

Quanto à constitucionalidade do PLS no 258 de 2010, cumpre
destacar  que está entre  as  competências  da  União elaborar  e  executar
planos  nacionais  e  regionais  de  ordenação  do  território  e  de
desenvolvimento econômico e social (art. 21, IX, da Constituição Federal –
CF). A matéria trata de temas cuja regulação é de competência comum da
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios (art. 23 da CF).
Ademais, a matéria limita-se a estabelecer normas gerais (art. 24, § 1o, da
CF) da política do desenvolvimento rural. Há diversos exemplos de políticas
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nacionais  instituídas  por  decretos  presidenciais,  por  leis  de  iniciativa  do
Poder Executivo, e por leis de iniciativa do Poder Legislativo, conforme se
vê:

por decreto 
presidencial

Decreto nº 5.813, de 22 de Junho de 2006,  que aprova a
Política Nacional de Plantas Medicinais e Fitoterápicos; 

Decreto nº 6.040, de 7 de Fevereiro de 2007, que institui a
Política Nacional de  Desenvolvimento  Sustentável  dos
Povos e Comunidades Tradicionais

Decreto nº 6.780, de 18 de Fevereiro de 2009, que aprova a
Política Nacional de Aviação Civil (PNAC)

por proposição 
legislativa de 
iniciativa 
presidencial

Lei nº 11.771, de 17 de Setembro de 2008, que dispõe sobre a
Política  Nacional  de  Turismo,  define  as  atribuições  do
Governo Federal no planejamento, desenvolvimento e estímulo
ao setor turístico; revoga a Lei nº 6.505, de 13 de dezembro de
1977, o Decreto-Lei nº 2.294, de 21 de novembro de 1986, e
dispositivos da Lei nº 8.181, de 28 de março de 1991

Lei  nº  12.187,  de  29  de  dezembro  de  2009,  que  institui  a
Política Nacional sobre Mudança do Clima – PNMC

Lei nº 12.188, de 11 de janeiro de 2010, que Institui a Política
Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural para a
Agricultura  Familiar  e  Reforma  Agrária -  PNATER  e  o
Programa Nacional de Assistência Técnica e Extensão Rural
na Agricultura Familiar e na Reforma Agrária - PRONATER, e
altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993

por proposição 
legislativa de 
iniciativa do Poder 
Legislativo

Lei  nº 8842,  de 04 de janeiro de 1994,  que dispõe sobre a
Política  Nacional  do  Idoso,  cria  o  Conselho  Nacional  do
Idoso, de autoria da Comissão de Assuntos Sociais do Senado
Federal (PLS nº 112, de 1990)

Lei  nº  9.795,  de  27  de  abril  de  1999,  que  dispõe  sobre  a
educação ambiental, institui a Política Nacional de Educação
Ambiental,  de  autoria  do  Deputado Fabio  Feldmann (PL nº
3792, de 1993)

Lei nº 12.305, de 2 de agosto de 2010, que institui a  Política
nacional de Resíduos Sólidos; altera a lei 9.605, de 12 de
fevereiro  de  1998;  e  da  outras  providencias.  Câmara  dos
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Deputados (SCD nº 354, de 1989)

Lei nº 12.334, de 20 de Setembro de 2010, que estabelece a
Política Nacional de Segurança de Barragens destinadas à
acumulação de água para quaisquer usos, à disposição final
ou  temporária  de  rejeitos  e  à  acumulação  de  resíduos
industriais,  cria  o  Sistema  Nacional  de  Informações  sobre
Segurança de Barragens e altera a redação do art. 35 da Lei nº
9.433, de 8 de janeiro de 1997, e do art. 4º  o da Lei nº 9.984,
de  17  de  julho  de  2000,  de  autoria  do  Deputado  Leonardo
Monteiro (PLC nº 168, de 2009)

Entretanto,  o  PLS  dispõe  sobre  um  plano  nacional  de
desenvolvimento,  o  que  fere  a  iniciativa  ou  competência  privativas  do
Presidente  da  República.  De  acordo  com  o  inciso  IX  do  art.  21  da
Constituição Federal  (CF),  compete à União  elaborar  e executar  planos
nacionais  e  regionais  de  ordenação  do  território  e  de  desenvolvimento
econômico e social, mediante lei de iniciativa do Presidente da República,
conforme dispõe o § 4o do art. 165 da Lei Maior,  ao determinar que os
planos e programas nacionais, regionais e setoriais serão elaborados, em
consonância  com  o  plano  plurianual.  Assim,  os  artigos  8o e  9o da
Proposição  devem  ser  excluídos  para  conferir  constitucionalidade  às
disposições da iniciativa, bem como deve ser adequada sua ementa.

Quanto à juridicidade, o PLS inova o ordenamento jurídico, a
norma proposta,  como lei  ordinária,  é  a  mais  adequada  para  tratar  do
assunto, e está de acordo com as determinações da Lei Complementar no

95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a redação,
a alteração e a consolidação das leis.

III – VOTO

Pelo exposto, opinamos pela constitucionalidade, juridicidade e
regimentalidade  do  Projeto  de  Lei  do  Senado  no 258,  de  2010,  com  a
seguintes emendas:

EMENDA No       01     - CCJ
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Dê-se à ementa do Projeto de Lei do Senado (PLS) no  258, de
2010, a seguinte redação:

Institui a Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR).

EMENDA No    02        - CCJ

Suprimam-se do Projeto de Lei do Senado (PLS) no  258, de
2010, os artigos 8o e 9o, renumerando-se os demais.

Sala da Comissão, 16 de novembro de 2011

Senador Eunício Oliveira, Presidente

Senador Eduardo Suplicy, Relator 6
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PARECER Nº       , DE 2011 

Da COMISSÃO DE MEIO AMBIENTE, DEFESA 

DO CONSUMIDOR E FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE, sobre o Projeto de Lei do Senado 

nº 258, de 2010, do Senador Antonio Carlos 

Valadares, que institui a Política de Desenvolvimento 

do Brasil Rural (PDBR) e dispõe sobre a elaboração 

do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil 

Rural (PNDBR). 

RELATOR: Senador ANIBAL DINIZ 

I – RELATÓRIO 

Submete-se ao exame da Comissão de Meio Ambiente, Defesa do 

Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA) o Projeto de Lei do Senado 

(PLS) nº 258, de 2010, que “institui a Política de Desenvolvimento do Brasil 

Rural (PDBR) e dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de 

Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR)”, de autoria do Senador Antonio 

Carlos Valadares. 

A proposição foi distribuída às Comissões de Constituição, Justiça 

e Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do Consumidor e Fiscalização e 

Controle (CMA); de Assuntos Econômicos (CAE); e de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA), cabendo à última a decisão terminativa. 

O art. 1º do PLS nº 258, de 2010, estabelece que o objetivo da lei a 

ser criada é “orientar a ação do poder público para o desenvolvimento 

sustentável dos territórios rurais do País”. Para tanto, institui a Política de 

Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe sobre a elaboração do 

Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 
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O art. 2º define os territórios rurais como “espaços socialmente 

construídos, dinâmicos e mutáveis, onde se desenvolvem, simultaneamente, a 

produção agropecuária e não agropecuária, as relações com a natureza e os 

modos de vida, de organização social e produção cultural”. O § 1º do art. 2º da 

proposição determina que o território rural é a unidade de planejamento e 

execução das ações da PDBR. O § 2º do art. 2º do projeto estabelece os 

critérios de desenvolvimento social e econômico que determinam a ordem em 

que os territórios rurais serão priorizados. 

O art. 3º do PLS nº 258, de 2010, constitui os princípios, o art. 4º 

estabelece os objetivos e o art. 5º define as diretrizes que deverão reger a 

PDBR. O art. 6º obriga o Poder Público a “respeitar, proteger, promover, 

prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as ações da PDBR”. 

O art. 7º da proposição cria o Sistema Nacional de Informações 

sobre o Desenvolvimento do Brasil Rural (SNIDBR). O art. 8º rege a 

periodicidade para a elaboração do PNDBR e o art. 9º determina que a 

Conferência Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável é a instância 

responsável pela formulação das diretrizes da PNDBR. 

O art. 10 do projeto estabelece que poderão integrar a PDBR, 

como instâncias de planejamento, regulação, coordenação, articulação, 

deliberação, execução, fiscalização e monitoramento, os seguintes órgãos e 

entidades: o Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural Sustentável 

(CONDRAF), instituído pelo inciso VIII do art. 29 da Lei nº 10.683, de 28 de 

maio de 2003; os Conselhos estaduais, Distrital e municipais de 

desenvolvimento rural ou similares, quando existentes, no âmbito de suas 

atribuições; os órgãos de execução de ações, planos e programas de 

desenvolvimento rural da União, dos estados, do Distrito Federal e dos 

municípios, quando existentes, no âmbito de suas atribuições; e as instâncias, 

foros, colegiados e instituições privadas dos espaços territoriais rurais. 

O art. 11 trata da cláusula de vigência, estabelecendo que a lei 

entre em vigor na data de sua publicação oficial. 

Na CCJ, os arts. 8º e 9º do PLS nº 258, de 2010, foram 

considerados inconstitucionais, por ferirem a iniciativa privativa do Presidente 

da República. Dessa maneira, a proposição foi aprovada com duas emendas 

que, respectivamente, alteram a redação da ementa do projeto e suprimem os 

art. 8º e 9º, renumerando-se os demais. 
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Até o momento, não foram apresentadas emendas na CMA. 

II – ANÁLISE 

Compete à CMA, nos termos do art. 102-A, II, a e c, do 

Regimento Interno do Senado Federal, apreciar o mérito das matérias relativas 

à proteção do meio ambiente e à preservação e conservação de florestas. 

De acordo com o autor da proposição, o “projeto é inspirado no 

resultado de dez anos de trabalho do Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Rural Sustentável (CONDRAF)”. O autor afirma, ainda, que a Política de 

Desenvolvimento do Brasil Rural institui um conjunto normativo necessário 

para “a implementação de políticas integradas para o desenvolvimento rural, 

que passa a ser abordado em suas três dimensões simultâneas: econômica (da 

produção agropecuária e não-agropecuária – industrial e de serviços), 

ambiental (das relações com a natureza) e social (dos modos de vida, de 

organização social e produção cultural)”. 

Cabe ainda observar que o Ministério do Desenvolvimento 

Agrário (MDA) recomenda, em Nota Técnica de 26 de abril de 2011, a 

aprovação do projeto, in verbis: 

“O Projeto de lei nº 258/2010 estabelecerá o marco legal para a 

construção participativa do desenvolvimento sustentável, 

multidimensional e com abordagem territorial e que valoriza 

concretamente a agricultura familiar, as dinâmicas sociais, culturais, 

econômicas e ambientais do meio rural. Neste sentido, o Ministério do 

Desenvolvimento Agrário se expressa favorável a sua aprovação e 

recomenda a realização de audiências públicas visando a divulgação 

junto a sociedade” 

Todavia, além das alterações realizadas na CCJ para garantir a 

constitucionalidade do PLS nº 258, de 2010, algumas modificações ainda são 

necessárias à proposição com o objetivo de assegurar que o desenvolvimento 

sustentável seja uma das diretrizes a serem seguidas pela PDBR. Desse modo, 

além de corroborar a decisão aprovada na CCJ, consideramos necessária a 

adição de um novo inciso ao art. 5º do projeto, para incluir o desenvolvimento 

sustentável em suas diretrizes. 
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III – VOTO 

Diante do exposto, votamos pela aprovação do Projeto de Lei do 

Senado no 258, de 2010, com o acolhimento das Emendas nº 01 – CCJ/CMA 

e nº 02 – CCJ/CMA, acrescido da seguinte emenda: 

EMENDA Nº  3  – CMA 
(ao PLS nº 258, de 2010) 

Acrescente-se ao caput do art. 5º do PLS no 258, de 2010, o 

seguinte inciso VIII: 

“Art. 5º................................................................................... 

................................................................................................ 

VIII – promoção do desenvolvimento sustentável e da proteção 

ao meio ambiente nas atividades rurais.” 

Sala da Comissão, 06 de março de 2012. 

Senador RODRIGO ROLLEMBERG, Presidente 

Senador ANIBAL DINIZ, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2013 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei do 
Senado nº 258, de 2010, do Senador Antonio 
Carlos Valadares, que institui a Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e 
dispõe sobre a elaboração do Plano Nacional de 
Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR).  

RELATOR: Senador SÉRGIO SOUZA  
 

I – RELATÓRIO 

A Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) tem a 
oportunidade de apreciar neste momento o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 258, de 2010, do Senador Antonio Carlos Valadares, que institui a 
Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e dispõe sobre a 
elaboração do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural 
(PNDBR). 

A Proposição estabelece no art. 1º, dos seus 11 artigos, a 
Política de Desenvolvimento do Brasil Rural (PDBR) e prevê a elaboração 
do Plano Nacional de Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR). 

O art. 2º estabelece o território rural como unidade de 
planejamento e execução e elenca os critérios de prioridade das ações da 
PDBR. 

No art. 3º são arrolados os princípios da Política de 
Desenvolvimento do Brasil Rural. O art. 4º descreve os objetivos da PDBR, 
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com ênfase em promover e acelerar a superação da pobreza e das 
desigualdades sociais nos territórios rurais. O art. 5º prescreve as diretrizes 
do Plano. 

O art. 6º atribui ao Poder Público o dever de respeitar, 
proteger, promover, prover, informar, monitorar, fiscalizar e avaliar as 
ações da PDBR, como também de respeitar, proteger, promover, informar e 
monitorar os direitos dos povos indígenas, das populações tradicionais e 
dos agricultores familiares e empreendedores familiares rurais, nos termos 
da Lei nº 11.326, de 25 de julho de 2006. 

O art. 7º cria o Sistema Nacional de Informações sobre o 
Desenvolvimento do Brasil Rural (SNIDBR) que organizará o registro 
informatizado da situação do desenvolvimento sustentável dos territórios 
rurais. 

O art. 8º define atributos essenciais do Plano Nacional de 
Desenvolvimento do Brasil Rural (PNDBR), com vigência quadrienal 
correspondente à do Plano Plurianual (PPA). 

O art. 9º elege a Conferência Nacional de Desenvolvimento 
Rural Sustentável, com a periodicidade máxima de quatro anos, como a 
instância responsável pela formulação das diretrizes do Plano Nacional de 
Desenvolvimento do Brasil Rural. 

O art. 10 lista as entidades que integrarão a PDBR, como 
instâncias de planejamento, regulação, coordenação, articulação, 
deliberação, execução, fiscalização e monitoramento. 

Por último, o art. 11 estabelece a cláusula de vigência. 

O Projeto, como expõe o autor, tem o “propósito de qualificar 
a intervenção do Estado nos espaços rurais do território nacional, 
estabelecendo normas gerais voltadas à implementação de planos, 
programas e ações que visem ao desenvolvimento sustentável dos 
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territórios rurais do País e à realização da dignidade de todos, sem 
distinção”.  

Justifica ainda o Autor que o Projeto se inspira no resultado de 
dez anos de trabalho do Conselho Nacional de Desenvolvimento Rural 
Sustentável (CONDRAF) e, especialmente, do processo participativo de 
debates e elaborações que culminaram na realização da I Conferência 
Nacional de Desenvolvimento Sustentável e Solidário, em junho de 2008. 

A Proposição foi distribuída também às Comissões de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ); de Meio Ambiente, Defesa do 
Consumidor e Fiscalização e Controle (CMA); e de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA), em decisão terminativa. 

Na CCJ, a proposta foi relatada pelo Senador Eduardo Suplicy, 
com voto pela constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade do 
Projeto, tendo sido aprovada com a apresentação de duas emendas, CCJ nos 
1 e 2.  

Na CMA, o PLS nº 258, de 2010, também obteve voto 
favorável, no relatório do Senador Aníbal Diniz, que incorporou as 
emendas da CCJ e apresentou a emenda CMA nº 3. 

II – ANÁLISE 

O exame da Proposição quanto aos aspectos de 
constitucionalidade e juridicidade se processou no âmbito da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania, nos termos do art. 101, incisos I e II, do 
Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

A presente análise, dessa forma, focará os aspectos que 
tangenciam o mérito do Projeto, posto que a redação da matéria se encontra 
em conformidade com as prescrições da boa técnica legislativa e das 
disposições regimentais da Casa. Nesse aspecto, cabe ressaltar que o texto 
original foi alterado pelas Emendas nos 1 e 2 CCJ/CMA e CMA nº 3, 
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afastando-se o risco de inconstitucionalidade da matéria por vício de 
iniciativa ou invasão de prerrogativa do Poder Executivo. 

No que tange ao mérito, há que se destacar que a proposta 
prioriza os territórios rurais com densidade populacional inferior a oitenta 
habitantes por quilômetro quadrado e população média municipal inferior a 
cinquenta mil habitantes, bem como aqueles com menor índice de 
desenvolvimento humano e educacional, e com maior concentração de 
agricultores familiares, quilombolas, indígenas e assentados da reforma 
agrária. 

Nessa linha, ressalta-se que o PLS nº 258, de 2010, 
complementa, ao delinear critérios sociais objetivos, as disposições do art. 
187 da Constituição Federal, que estabelece que a política agrícola será 
planejada e executada na forma da lei, com a participação efetiva do setor 
de produção, envolvendo produtores e trabalhadores rurais, bem como dos 
setores de comercialização, de armazenamento e de transportes. 

Salientamos ainda que o PLS em exame também se coaduna 
com as disposições da Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991, que também 
fixa fundamentos, define objetivos e competências institucionais, prevê 
recursos e estabelece ações e instrumentos da política agrícola, 
relativamente às atividades agropecuárias, agroindustriais e de 
planejamento das atividades pesqueira e florestal. 

Acresce que, não obstante os resultados práticos advindos da 
conversão em lei do PLS nº 258, de 2010, dependam fortemente das 
prioridades estabelecidas pelo Governo Federal em relação às ações 
voltadas ao meio rural, a matéria avança no sentido de reafirmar 
objetivamente o compromisso do Estado brasileiro com os territórios 
rurais, entendidos como espaços de planejamento e execução das ações 
governamentais. 

Observamos, finalmente, que, dado o relevante papel que a 
produção rural desempenha na economia, na sociedade brasileira e como 
alvo estratégico para as ações de fortalecimento e valorização do campo, o 
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mérito da proposição se torna inquestionável, representando uma 
orientação programática importante para as ações direcionadas ao setor 
rural. 

 

 

III – VOTO 

Em consonância com o exposto, votamos pela aprovação do 
Projeto de Lei do Senado nº 258, de 2010, e pelo acolhimento das Emendas 
nos 1 e 2 - CCJ/CMA e CMA nº 3. 

Sala da Comissão, em 15 de outubro de 2013. 

Senador LINDBERGH FARIAS, Presidente 

Senador SÉRGIO SOUZA, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 

AGRÁRIA, em decisão terminativa, sobre o Projeto de 

Lei do Senado nº 733, de 2015, do Senador Wellington 

Fagundes, que altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 

2012, que dispõe sobre o novo Código Florestal 

brasileiro, para autorizar a inscrição no Cadastro 

Ambiental Rural – CAR, de forma individualizada, dos 

lotes de assentamentos da Reforma Agrária. 

RELATOR: Senador DONIZETI NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

Submete-se a exame da Comissão de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 733, de 

2015, de autoria do ilustre Senador WELLINGTON FAGUNDES, que altera 

a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe sobre o novo Código 

Florestal brasileiro, para autorizar a inscrição no Cadastro Ambiental Rural 

– CAR, de forma individualizada, dos lotes de assentamentos da Reforma 

Agrária. 

A Proposição compõe-se de dois artigos. O art. 1º acrescenta os 

§§ 4º e 5° no art. 29 da Lei nº 12.651, de 2012, a fim de prever que será de 

responsabilidade do órgão fundiário competente a inscrição no CAR dos 

assentamentos de Reforma Agrária – a inscrição no Cadastro poderá ser 

realizada tanto por meio do registro do perímetro desses assentamentos, como 

diretamente pelos interessados por meio da individualização dos lotes.  

O art. 2º estabelece que a futura lei entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

A Proposição foi distribuída somente à CRA, em decisão 

terminativa. 
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Não foram apresentadas emendas ao PLS nº 733, de 2015. 

II – ANÁLISE 

Quanto à análise da matéria, em face do caráter terminativo, cabe 

a esta Comissão manifestar-se sobre os aspectos de constitucionalidade, 

juridicidade, técnica legislativa e mérito.  

Quanto aos requisitos de constitucionalidade, nada há a opor ao 

PLS nº 733, de 2015, tendo em vista que:  

a) compete à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos 

Municípios fomentar a produção agropecuária, conforme disposto no art. 23, 

inciso VIII, da Constituição Federal (CF);  

b) cabe ao Congresso Nacional dispor sobre todas as matérias de 

competência da União (CF, art. 48, caput); e  

c) os termos do PLS não resultam em violação de qualquer 

dispositivo constitucional.  

Ademais, não há vício de iniciativa no PLS, nos termos do art. 61 

da Carta Magna. 

No que concerne à juridicidade, o projeto se afigura apropriado, 

porquanto:  

i) o meio eleito para o alcance dos objetivos pretendidos 

(normatização via edição de lei) é o adequado;  

ii) a matéria nele vertida inova o ordenamento jurídico;  

iii) possui o atributo da generalidade;  

iv) é consentâneo com os princípios gerais do Direito; e  

v) se afigura dotado de potencial coercitividade.  

No que diz respeito à técnica legislativa, entendemos que o 

Projeto esteja vazado na boa técnica de que trata a Lei Complementar nº 95, de 

26 de fevereiro de 1998, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
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nº 107, de 26 de abril de 2001. Na oportunidade, identifica-se uma única 

inconsistência ao final do art. 1° da Proposição, porquanto a inserção dos §§ 

4º e 5° no art. 29 da Lei nº 12.651, de 2012, prescinde do registro “NR” (Nova 

Redação).   

Com respeito ao mérito, o PLS é oportuno por possibilitar que 

lotes individuais de assentamentos da Reforma Agrária sejam inscritos no 

CAR. De acordo com as regras vigentes, estatuídas pela Instrução Normativa 

do Ministério do Meio Ambiente nº 2, de 6 de maio de 2014, que dispõe sobre 

os procedimentos para a integração, execução e compatibilização do Sistema 

de Cadastro Ambiental Rural-SICAR e define os procedimentos gerais do 

Cadastro Ambiental Rural-CAR, o registro nesse cadastro é realizado de modo 

gratuito, tendo por base o perímetro (área total) dos assentamentos, sendo 

vedada a inscrição de lotes individuais caso o perímetro do assentamento não 

esteja completamente registrado.  

Pelo exposto, constata-se que a legislação atual impossibilita a 

inscrição no CAR dos lotes de assentamentos que se encontram em condições 

de se inscreverem regularmente e que possam arcar com os custos de sua parte, 

seja por cotização, pelo apoio de sua associação, pelo apoio do sindicato de 

trabalhadores rurais ou entidade representativa da criação do projeto de 

assentamento. As alterações propostas pelo PLS n° 733, de 2015, portanto, têm 

o objetivo de eliminar essa discriminação aos assentados da Reforma Agrária. 

III – VOTO 

Pelos motivos expostos, opinamos pela aprovação do PLS nº 

733, de 2015, com a seguinte emenda:  

 

 

EMENDA Nº      – CRA 
 

Suprima-se a expressão “(NR)” do art. 1° do PLS n° 733, de 

2015. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator  
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SENADO FEDERAL 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 733, DE 2015 

 

Altera a Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, que dispõe 
sobre o novo Código Florestal brasileiro, para autorizar a 
inscrição no Cadastro Ambiental Rural – CAR, de forma 
individualizada, dos lotes de assentamentos da Reforma 
Agrária. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1° O art. 29 da Lei nº 12.651, de 25 de maio de 2012, passa a vigorar 

acrescido dos seguintes parágrafos: 

“Art. 29 .................................................................... 

................................................................................... 

§ 4º Será de responsabilidade do órgão fundiário competente a 

inscrição no CAR dos assentamentos de Reforma Agrária. 

§ 5º A inscrição dos assentamentos de Reforma Agrária no CAR 

dar-se-á por meio do registro do seu perímetro, na forma do parágrafo 

anterior, ou, alternativamente, diretamente pelos interessados por meio da 

individualização dos lotes.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
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O Ministério do Desenvolvimento Agrário (MDA) divulgou que, até maio de 

2015, faria a inscrição de 55 milhões de hectares distribuídos em 7,5 mil assentamentos da 

reforma agrária e em 160 territórios quilombolas no Cadastro Ambiental Rural (CAR). Para 

tanto, a Pasta anunciou parceria firmada entre o Instituto Nacional de Colonização e 

Reforma Agrária (Incra) e a Universidade Federal de Lavras (UFLA/MG) para desenvolver a 

tarefa. 

Para os assentamentos rurais, é de conhecimento público e notório, que o 

cadastro é feito de forma gratuita tendo por base seu perímetro – área total do 

assentamento, não sendo autorizada a inscrição INDIVIDUAL por lote. 

Em que pese o grande esforço do Incra para viabilizar a inscrição dos 

assentamentos no CAR, informações de diversas partes do Estado brasileiro dão conta de 

que em muitos assentamentos tem havido atrasos no cadastramento por falta de recursos 

do Incra. 

Pelas regras atuais, estatuídas pela Instrução Normativa do Ministério do Meio 

Ambiente nº 2, de 6 de maio de 2014, que dispõe sobre os procedimentos para a integração, 

execução e compatibilização do Sistema de Cadastro Ambiental Rural-SICAR e define os 

procedimentos gerais do Cadastro Ambiental Rural-CAR, há vedação para que seja feita a 
inscrição no CAR de um lote, se o perímetro do assentamento não estiver 
completamente registrado. 

Com isso, os assentados que se encontram em condições de se inscrever 

regularmente, e que tenham condições de arcar com os custos de sua parte, seja por 

cotização, pelo apoio de sua associação, pelo apoio do sindicato de trabalhadores rurais ou 

entidade representativa da criação do projeto de assentamento, continuam sem a inscrição 

do CAR. 

Há casos em que os valores são módicos, mas, por outro lado, em face de o 

Incra não ter recursos para arcar com a despesa de todos os assentados e, também, da 

vedação ao pagamento INDIVIDUAL pelo detentor do lote, o produtor continua à margem da 

legalização estipulada pelo novo Código Florestal brasileiro. 
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Com o objetivo de corrigir essa lacuna legislativa e, definitivamente, resolver o 

problema, apresentamos o presente Projeto. Pela relevância social da matéria, rogamos 

apoio dos nobres Senadores para sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

 

Senador WELLINGTON FAGUNDES 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA 
 

Lei nº 12.651, de 25 de Maio de 2012 - NOVO CÓDIGO FLORESTAL - 12651/12 
 artigo 29 
 

 
 

(À Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, em decisão terminativa) 
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PARECER Nº       , DE 2015 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA 

AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 436, 

de 2012, da Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa, que acrescenta o art. 253-A 

à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para 

dispor sobre a jornada de trabalho dos empregados 

em atividades de abate e processamento de carnes. 

RELATOR: Senador DONIZETI NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

Sob análise na Comissão de Agricultura e Reforma Agrária 

(CRA), o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 436, de 2012, da Comissão de 

Direitos Humanos e Legislação Participativa (CDH) do Senado Federal, que 

acrescenta o art. 253-A à Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a jornada de 

trabalho dos empregados em atividades de abate e processamento de carnes. 

A Proposição é composta de dois artigos. 

O art. 1º acrescenta o art. 253-A e altera o título da Seção VII do 

Capítulo I do Título III da Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, para dispor sobre a jornada 

de trabalho dos empregados em atividades de abate e processamento de carnes. 

O art. 2º estabelece a cláusula de vigência. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Agricultura e Reforma 

Agrária (CRA); e de Assuntos Sociais (CAS), para exame de mérito. 

Não foram apresentadas emendas ao Projeto. 
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II – ANÁLISE 

Inicialmente, cabe destacar que compete a esta Comissão opinar 

sobre emprego, previdência e renda rurais, nos termos do inciso XVI do art. 

104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF).  

Ademais, em face do caráter não terminativo da matéria, cabe a 

esta Comissão manifestar-se quanto aos aspectos de mérito. 

O Projeto é oriundo de Sugestão nº 3, de 2009, da Confederação 

Nacional dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação (CONTAC), 

apresentada com base no inciso I do art. 102-E do RISF. 

A CDH, por meio do Parecer nº 1.531, de 2012-CDH, de Relatoria 

do Senador PAULO PAIM, acatou a Sugestão na forma do PLS nº 436, de 

2012, ora em análise. 

Em sua argumentação, a CONTAC evocou as condições especiais 

de trabalho dos frigoríficos que manipulam aves, cujas especificidades 

refletem-se na sobrecarga dos membros e do sistema osteomuscular dos 

trabalhadores.  

Acrescentou que as únicas formas efetivas de combate a esse risco 

ergonômico consistem na redução da jornada e na introdução de intervalos 

intrajornada que permitam a recuperação dos trabalhadores. 

A CDH entendeu que seria isonômico estender a proposta para 

todo o trabalho no abate e processamento de aves que possui características 

comuns, como no caso dos frigoríficos que processam outros tipos de carne, 

com atividades repetitivas e que demandam a adoção de postura estática 

durante a maior parte da jornada. 

Estamos plenamente de acordo com esta interpretação que garante 

maior amplitude aos direitos dos trabalhadores que laboram sob essas 

condições. 

Entendemos que a medida deverá provocar impacto positivo para 

o setor de abate, uma vez que a proteção dos trabalhadores promoverá melhoria 

da produtividade do trabalho, e, para economia como um todo, a possibilidade 

de aumento de empregos. 
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É de se destacar que a NR-36 - Segurança e Saúde no Trabalho em 

Empresas de Abate e Processamento de Carnes e Derivados, do Ministério do 

Trabalho e Emprego (MTE), trata de forma complementar a matéria objeto do 

presente Projeto. Mas mesmo assim, não atende a justa demanda do setor, que 

fortalece a necessidade de inovação legislativa. 

Ademais, é de conhecimento público e notório que não há 

equipamentos de proteção individual para a fadiga, a monotonia e a alienação. 

Assim, a única solução compatível para segurança e garantia da saúde física e 

mental dos trabalhadores seria, indubitavelmente, a redução da jornada de 

trabalho.  

Por fim, entende-se que o PLS, ao inovar a legislação pátria, 

realiza o princípio constitucional de redução dos riscos inerentes ao trabalho, 

em consonância com o inciso XXII do art. 6º da Constituição Federal. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PLS nº 436, de 

2012, com a emenda a seguir apresentada. 

EMENDA Nº 1-CRA 

Dê-se a seguinte redação ao caput do art. 253-A previsto no art 1º 

do Projeto de Lei do Senado nº 436, de 2012: 

“Art. 253-A A duração da jornada de trabalho dos empregados em 

atividades de abate e processamento de carne bovina, suína, ovina, caprina, de 

aves e de outros tipos de animais que guardem semelhança com as atividades 

já arroladas será de seis horas diárias e trinta e seis horas semanais, facultada a 

redução de jornada, mediante convenção ou acordo coletivo de trabalho, 

vedada a adoção do regime de compensação de banco de horas.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2016 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 

REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei do 

Senado nº 412, de 2014, da Senadora Ana Rita, 

que cria o Fundo Nacional da Agricultura 

Familiar. 

Relator: Senador DONIZETI NOGUEIRA 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise desta Comissão o Projeto de Lei do Senado (PLS) 

nº 412, de 2014, de autoria da Senadora ANA RITA, que cria o Fundo 

Nacional da Agricultura Familiar, de natureza contábil, destinado a financiar 

as ações de promoção e apoio à agricultura familiar e suas organizações, bem 

como para o fomento a políticas de aquisição de alimento e segurança 

alimentar (art. 1º). 

O art. 2º dispõe que constituirão recursos do Fundo dotações 

consignadas na lei orçamentária da União; doações, contribuições em 

dinheiro, os valores, os bens móveis e imóveis; recursos provenientes de 

convênios, contratos ou acordos; os rendimentos decorrentes de aplicação; 

saldos de exercícios anteriores; e outros recursos que lhe forem destinados. 

O art. 3º estabelece como devem ser aplicados os recursos do 

Fundo: equipamentos, capacitação para a produção agroecológica, 

campanhas pedagógicas visando à eliminação do uso de agrotóxicos, 

assistência jurídica às organizações dos agricultores, participação de líderes 

rurais em eventos, fomento de publicações e pesquisa científica, e gestão do 

fundo (excetuando-se despesas com pessoal). 
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Na justificação a Autora argumenta que, não obstante os 

avanços obtidos com as políticas públicas para o desenvolvimento da 

agricultura familiar, a exemplo do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar (PRONAF), do Programa de Garantia de Preços da 

Agricultura Familiar (PGPAF), do Seguro da Agricultura Familiar (SEAF) e 

do Programa Garantia-Safra, é necessário assegurar em lei mais recursos 

para a categoria dos agricultores familiares. 

O PLS nº 412, de 2014, foi distribuído às Comissões de 

Agricultura e Reforma Agrária (CRA); e de Assuntos Econômicos (CAE), 

cabendo à última a decisão terminativa.  

A Proposição não recebeu emendas. 

II – ANÁLISE 

Cumpre a esta Comissão de Agricultura e Reforma Agrária, nos 

termos do art. 104-B Regimento Interno do Senado Federal (RISF) apreciar 

os temas da agricultura familiar e da política de investimentos e 

financiamentos agropecuários. 

Quanto ao mérito, cumpre-nos esclarecer que o Pronaf foi 

criado pelo Decreto nº 1.946, de 28 de junho de 1996, e atualmente está 

regulamentado pelo Decreto nº 3.991, de 30 de outubro de 2001, que dispõe 

sobre as finalidades, princípios, os beneficiários, os executores e sobre seu 

Plano Anual de Ações, o qual deve integrar o Plano Nacional de 

Desenvolvimento Rural Sustentável (PNDRS). Não obstante, efetivamente 

as normas de execução do Pronaf são estabelecidas nas resoluções do 

Conselho Monetário Nacional (CMN) e constam do Manual de Crédito Rural 

(MCR) do Banco Central. 

O Programa Garantia-Safra, mencionado na justificação, foi 

instituído pela Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, que cria o Fundo 

Garantia-Safra e institui o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo de 

garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de 

Municípios sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do 

fenômeno da estiagem ou excesso hídrico, situados na área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste (SUDENE). 

O Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar 

(PGPAF) foi instituído pelo Decreto nº 5.996, de 20 de dezembro de 2006, 

com o objetivo assegurar a remuneração dos custos de produção aos 
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agricultores familiares financiados pelo Pronaf por ocasião da amortização 

ou da liquidação de suas operações de crédito junto aos agentes financeiros. 

O Seguro da Agricultura Familiar (SEAF) foi criado pela 

Resolução do CMN nº 3.234, de 2004, no âmbito do Proagro, sob a 

denominação de “Proagro Mais”. O Programa de Garantia da Atividade 

Agropecuária (PROAGRO) foi instituído pela Lei nº 5.969, de 11 de 

dezembro de 1973, e encontra-se regulamentado pelo Decreto nº 175, de 10 

de maio de 1991. A Lei nº 5.969, 1973, no entanto, foi revogada pela Lei nº 

12.058, de 2009. Assim, o Proagro atualmente é regulamentado apenas pelo 

Decreto citado. 

Percebe-se a vulnerabilidade jurídica do Pronaf, do PGPAF e 

do Seguro da Agricultura Familiar, regulamentados apenas por decretos ou 

resoluções.  

A instituição de um Fundo Nacional da Agricultura Familiar 

garantirá perenidade a essas políticas públicas e proporcionará a segurança 

aos agricultores familiares, de que continuarão contando com os recursos 

necessários ao desenvolvimento de suas atividades. 

III – VOTO 

Pelas razões expostas, opinamos pela aprovação do PLS nº 412, 

de 2014. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI DO SENADO 
Nº 412, DE 2014 

Cria o Fundo Nacional da Agricultura Familiar. 

O SENADO FEDERAL resolve: 

Art. 1º Fica instituído o Fundo Nacional da Agricultura Familiar, de natureza 
contábil, destinado a financiar as ações de promoção e apoio à Agricultura Familiar e suas 
organizações, bem como para o fomento a políticas de aquisição de alimento e segurança 
alimentar. 

Art. 2º Constituirão recursos do Fundo Nacional da Agricultura Familiar: 

I - as dotações consignadas na lei orçamentária da União; 

II - as doações, as contribuições em dinheiro, os valores, os bens móveis e 
imóveis que venham a ser recebidos de organismos e entidades nacionais, internacionais 
ou estrangeiras, bem como de pessoas físicas ou jurídicas, nacionais, internacionais ou 
estrangeiras; 

III - os recursos provenientes de convênios, contratos ou acordos firmados 
com entidades públicas ou privadas, nacionais, internacionais ou estrangeiras;  

IV - os rendimentos de qualquer natureza, auferidos como remuneração, 
decorrentes de aplicação do patrimônio do Fundo Nacional da Agricultura Familiar; 

V - os saldos de exercícios anteriores;  

VI - outros recursos que lhe forem destinados.  
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Art. 3º Os recursos do Fundo Nacional de Agricultura Familiar serão 

aplicados em:  

I - implantação, reforma, manutenção, ampliação de equipamentos para a 
produção da agricultura familiar; 

II - formação, aperfeiçoamento e especialização dos agricultores familiares 
para a produção agroecológica; 

III - aquisição de maquinários e insumos para a produção de alimentos para 
o Programa de Aquisição de Alimentos;

IV - implantação de medidas pedagógicas, campanhas e programas de 
formação educacional e cultural consoantes para a melhoria da qualidade dos alimentos e 
eliminação do uso do agrotóxico;  

V - programas de assistência jurídica às organizações de agricultores 
familiares;  

VI - participação de representantes oficiais em eventos científicos 
relacionados à temática da agricultura familiar e produção agroecológica;  

VII - publicações e programas de pesquisa científica relacionados à temática 
da agricultura familiar e produção agroecológica;  

VIII - custos de sua própria gestão, exceto despesas de pessoal relativas a 
servidores públicos.  

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

De acordo com os levantamentos periódicos do IBGE, a agricultura familiar 
brasileira responde por significativa parcela da produção nacional, contribuindo, em 2006, 
com 87% da produção de mandioca, 46% de milho, 70% de feijão, 58% do leite, 59% da 
carne suína, 50% da produção de aves e 30% da carne bovina.  

É importante registrar que, ao longo dos anos, o Brasil vem consolidando um 
conjunto de ações voltado para o apoio à agricultura familiar, com vistas a permitir ao 
segmento o planejamento das operações, o acesso ao mercado e inovações 
tecnológicas, promovendo a segurança alimentar, a sustentabilidade ambiental, a geração 
e a distribuição de renda no meio rural.  
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Essas ações resultam da institucionalização do apoio mediante iniciativas 

como o Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura Familiar (Pronaf), o 
Programa de Garantia de Preços da Agricultura Familiar (PGPAF), o Seguro da 
Agricultura Familiar (SEAF) e o Programa Garantia-Safra. 

O Pronaf pratica baixas taxas de juros e exibe baixíssimas taxas de 
inadimplência. Além disso, as condições de acesso aos recursos do programa são 
facilitadas, com formas de pagamento e taxas de juros redefinidas anualmente por 
ocasião do anúncio do Plano Safra da Agricultura Familiar. 

A Lei nº 11.326, de 24 de julho de 2006, é, sem dúvida, um importante 
referencial para o setor, onde se define, por exemplo, que o agricultor familiar e o 
empreendedor familiar são, em linhas gerais, todos os que desenvolvem atividades no 
meio rural, detenham até quatro módulos fiscais de área e utilizem mão de obra familiar. 

No entanto, é preciso ir além. Entendemos que o apoio à agricultura familiar 
deve ser consolidado como efetiva política do Estado brasileiro e, para tanto, assegurar a 
disponibilidade de recursos para o setor é um dos pontos fulcrais dos avanços que 
testemunhamos nas últimas décadas e para a continuidade das ações de fortalecimento 
social do meio rural no País. 

É com essa preocupação que propomos, na certeza de contar com o apoio 
da Casa, a criação do Fundo Nacional da Agricultura Familiar, que permitirá a execução 
de estratégias consistentes de suporte às famílias que, com o seu trabalho honesto e 
dedicado, põem o alimento básico na mesa de todos os brasileiros.  

Sala das Sessões,  

Senadora ANA RITA 
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LEGISLAÇÃO CITADA 

LEI Nº 11.326, DE 24 DE JULHO DE 2006. 

Estabelece as diretrizes para a formulação da
Política Nacional da Agricultura Familiar e
Empreendimentos Familiares Rurais. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e 
eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. 1o  Esta Lei estabelece os conceitos, princípios e instrumentos destinados à 
formulação das políticas públicas direcionadas à Agricultura Familiar e Empreendimentos 
Familiares Rurais. 

Art. 2o  ........................................................................................................................... 

            ........................................................................................................................... 

(Às Comissões de Agricultura e Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos, 
cabendo à última decisão terminativa) 

Publicado no DSF, de 18/12/2014 
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